
- 

^ mm 

' 

* 

A ; ■ :í't •• . . ■ 

S»- 

* -í- 
g 

r- ' 

. -X , 

.-:-À f---..- 
f ^ í SENADO FEDERAL 

rROJEIO DE LEI DA ClMARS 

(Pro.ieto de Lei 116 2*006- V6/i -Cagg-ra,]! 

ementa- Institui sistema para pronoter a. c onstruçao liabitaçc A " ~   >   "v t  4" f* f* «"S "I ^ ^ ■ ■■ teresse social® 

X 
(ACTAgiOPiiHA A COMISSÃO DE. FINiUJCAS>^ i\5T. IQg, 

INTERNO) T ' 

T 

f 

HE 

ANDAMENTO 
i 
! 

Lido no exp. d|, 26® 6.6^ 

ritineradas e ^rica^s, em 2^6^ ♦|^J~ 

Lc^^£ò„,âe|F|^(íáS^..eiÉ^6|jijSL ^ " . / i / .. r 

 2,.4?.   Xi 

   ^ rT^TT.f.tt  

Ojú»t ríb U;íjjo_ _aa_ S ín acíc r 

-^7/ 
t r 

X 

1 
'■-d 

-f.—r 4.' • \ --!- 

i 

■ 

   ...ad^A  
   

-Sal - a   

w        

' 

■.• v,'   ■■. r .. . ^ ...• ' , S- . . .-. > " 

  # 
,      — 

ilMI • ■ níi'; 
--W.  

  ——;  

X..X,: V- ' ': 

■ .:^.■, - 



OCU>aC~ 

m mmsãm m nwmçm* tâw® o vm#*** é» 

UiA ú& a-A: . 7t>9 M 1 -C4Ca. r ^^54 

m Caa- c aujaa) ;ae Isc-vitoS «âsrOas:-^ pe- 

ra a '"'o íi© 

^iturceac s©oi. .a. ♦ 

A® • 'OSs -'tm-iâsT Sf^d<a. Erle^Dr* 

á?<ao o# lni<d-.itv -.-o 'odnr 

tif»t ^ totitaiô© m íJÍ«t«Bíi v-ar- ^ro^v-^r ca^tm^so ao % 

'.-a liit-aro-a e íjoslsl» 

IX» :■ Exr^..;;:^ xxx"-:c.xI;X o: t* ,..cs:-, /lo :s^oc4-> 

^?;a tíe llotito© do© mtiistapoa do -Zr -o.,!:^ e diT... i:" .:rl-. xal;X 

o arlx^-jsrdiíi&iXo a a.^©,; a d xr...„-,j x o „xííq.'., 

• ,u0f CO om&X&Ot bi:^u^ o pl.-, aio i,xi-. •xtl.-.; ;.-! do tt® ■cr;d.4» 

/■, ., .-oy^lgZo* 

iSm&ii co ..à- ..-.o i Jrúoxxj Ju. .c.if.le di a 

m-U x $sújgq va ião Coa^oooo -..■•oioxa ^oXos so;j.J..itoa ..xliioi- 

p-.ds ::íO'..,1v: úí 

■v) S a':....'ô;u::,l- -. o.:-;-.l - ;;i 1 uO Boooí13, t..xrioa*30 »I 
■icfô j-TOs xjíi ^-xobicgxx ít oioaod^f 

b) o c- .v «aisd^o ir - xo ^;:; jdt: .se, do ;xa&do 
1 o>o-.i o.-* ■ w..„ x?* do Cyf,9 

a diodoac - « - áo 3 . o a - oo .vd ^ ^:. .o ó-1 tu 
jxXta,!ivio# :• uo --is .1 uo,' ;-..-T5O C ..o; do odoxiTT 
-aoi 
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c) zwmrn â* ernSarbo ® â© 
ímt-s?o l;^of Idiartiieoeaeldí^Io cio xiel-ao 
reo paílro^ a© ImMtegaoi ~ 

d) Ôs-^ea fstor-o% oímjc^w^s à inál^So, fieíBsao^ 

Í5 Túiitàm de í^fMtos.too, cirríSHae" aã oirefâ de 
«•000,000 do 3:L:,.fei1?sçoos| 

0) aetaâ» du paimlcígão brosálolro aS© 0022Í1000 o 00a 
fogto de ÍKíMtaçao, mQkr$mâ& m crltdric^ e *" 
droee do prsíaae deoemreivldõe, Uo tot.ci doo 
ssljngQ» ora «slotootes .apeewai lapeoisoinaa. ooadJi- 

à» hèâú,%&Mã.±âsâm' 2!$ úm mmm m ílort#, 
XSffí 210 Hosr-.lostot 44^ ao t-oote» 4@p 120 &2I o 
ITP ao Cmtxo-Oeatei 

t) s 5G-:3O Qúaomo l-.^-;ro^8«a£WíOf o 
uodlclt de éwaaôa n^o 0 oaoilí- 
brio sõ eoarila utingXàto 03a a orarSa de cSroa 
de 440*000 aovEB Mdtagoee» od eada doso m - 
ogs# CoXtíKaado a ta»? decí^oiasato da popeda- 
Ç.;0 <£3 tdmo ao 3:3 -.0 oso, as d.200»Q0 a© hcM 
tâSKteBI ** 

g) desetam m mmm de i^^irae&io do ixrol^temta- 
"vulta m iscfioçnoi 

ii) líitrav^toztsaaoo es torraacs e eâlflcic^t eco 
o atiTids-àe feissU do mzcaãa iisolsilS&lo., w- 
rificaò.-. aos itltisoB vOate caco» «e cslaasoo o- 
perdasta o o^Oifi iaferdor fiooresa iocepsag» õe 
ooaôíssrrei2? à ©cr#m ao loteo o- à oaas-ísugao de 
OOO.jsi 

1) cíás o •.ioadmáâoato do rltuo 
ccsit^oa-oe a taílvtdade toUii&lo «ssa^aotca? 
soáe restrito» liai todo iucorpornçooe de ©• 
dl^ioios urbíJioa» cujo r8âõo po^e darexk* 
:o £ porlddo a© eonotragoo» sotíraid: uc m om~ 
ragoes .mo htt dLrj:mm ooertoa e sHSoia 
laicrior» a i?rdprja dlmm uêâik, chogm^fr-^t*, 
m Wv49 >• «dtasagao «o epesr^ o rioot oct pçe - 
oqo de rseâíi iseoird. saporior s d®a wooe 0 so- 
lârio^KEÍaiad, podar rmolimt o protslosLi de 2ií>» 
Mtegaoi 

3? di; .nto aesea ooa^astimm» res^su» /os setesres 
moio naeeegitados ;.3e apesarei o fínnu 
ctfineato ou a ^luisigno Oo omms pela Caixa d- 
oeumga ^eâerrj.» leátitetoe de ApeeBB^cdorla 
o PoaocoQ © Iteytef«e da gaaa Popaldee, jaao osso 
fiasitoim^te» om eaceega» de s^nací 
cBitidodse» íes-eo, aeeçA'©» do musatea 
q cteáocdúm úrttorim apcaitlcoow| 

X) por tudo ioao» cal-e aojdstedo pr^over a 
âe propor^Lmo» ooadigeoe j^ara oorrloir too ^ 
vo 

m) e ôoao o oi^etivOf fio projeto» .vm©» es sinto- 



Q&t 150 m 'àam ordosus de ^oviâêaçdaiit 

X - griãjZa Xe ocmâX^^a Xagaiâ ^íts OS coiistratoe 
de T^ndí,, efô^tru^/:o <m fln^a<4 .jsien.o Xe ooas,-- 
truçao oa a-|aiai}aíj da iubit^--oe# ecss corzxigao 
smst^rlat de feim a daar seapKaaga Jsrfdiea' o 
álaeâdXi^ap xm tire X® -oe |á vwi sim- 
ác piv-tio^Of. v&hom. ã& fí&tm t&Á&x o lisdiíiá^? 

d - jL-aetii-uirt êemtro do ti&stmss. fímsm^ro^^o - 
aal, o a^der a^oalfXXBiidõ doo 4i'?1/osttoa*too m 
eoastosg^.® Imobiliária# 

XII» 0 prometo ©aapÕe-o® de sete cc^-ítiax^f c|ce tmtín 

do oOcpEtotE®! 

^ 3o ecu G. '.uít'uXo I, recaia a oom-Jaaegão doe 'r- 
ggm Bíbliooe o de lalai priT -^» 

iío Oi.;pitsilo II inotitul a cOEregao acmotíria do© 
coniratos iissMXiúrilMB o o feassa x>or qm mta ê fc^. 
la# 

O oarlloXo IXÍ tr^ta do oioteea fladaeoirc da 
ocmetna/ao de lia&itbç'.lo^por ialorêsoo iiaoiíá.» ctooito 
"bTímão^m m ririas sogoes# 

aeç^o 1 - csB^c^jeatos do iiet^sa» 
aogoo II - £-aê -.^jllcaçcag âoodlstODa SlaaiscM. 

??o de Ti bl .açao (.r"t3#0"»D: a XC)T 
dogao III - Doo roaursgs áo disteiaa IteariOTOO 

de Hiièitagao ( rti^e ll)# 

Oeplttslo IV/flEria o teso© Httrlifllírfl ê» SeMtaglo. 

Ho oapItuXo ? - Da© aoedofta^es de Crédito ImoM 
Xlér ooa toic^saenaíito aimgooo peOLoa lapímejWMP 

soes# fiso; Xiaaçao. 
Ho gapltolo VT - Dm lotraâ líaoeiXlárdaoi afta 

ctíloo^gao ao eordaâoi troaafemiostc^f novteaàtagaçjp 
ualiXS&ta* porâa oa «®liwviôt saa ootagao m Xolèa 
de -r lero©, r-wfesaiao de v-Xor timitírio oa aooâs 
oonepto» 

m mpítsÊto 711 - Irata de dorvlgo ^oâwr^l do % 
Mtaoao o UrbotóUBao» 

I?» A Ga:iiaoao de íro^o^o® do Hsocatlvo o^dneu emamld 

Yaseot® a Proposição» éaaaeOtolaâo por apro^é-Xa» oes, dtoata 

o três «osoâo®» 

V» Do ponto ús vista flaoaooiro» es fUaç|a lo 'xatX do^ 

no© aprooior o prometo» uer-oog pirooor ciue drm o meesso r£ 

cebcr» ia^-ússaate# o aoseo "beaepldolio» pote predomina» aa q£ 

péciOt o o.;r^,tcr eodal do prol#.cm# aeado# tudo o i^io# jao- 

ro oeesodrio» 

Bfotivaastóe# scHoso da oLts^jão ooon5i:ilea jaroe^ria 
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ec. :uo viw . ac-os^ O â& i;''» 

£c> íio^ot âBEicsasetr;« t*. tsrotuao, e nootsaoli^<'2o ôe s« Jíd? ac-vs. 

í^Lscd^lXas, Is IcXít^ostrutrorac es '..us ®e cm^lca a ntjsssv oi\,|| 

alcaattO scci l, ao ooOa h coaria ; rl^iX%iOD, 

z&tmm o ^ossiuâiato a© ikdor xal^a-o a© taiaidoirc^ tas ô;fe~ 

tlvo uc-o^tío c-í3 ijotao Oa d.v-lllsagZo o éa 

-:!G ncoiii^ .;a fitt.meciro úm^ts/^m M proj^*' ■ 

ííO 8^0, toa.o ca-.iSt nl>sol:u: r&mQ n*m®3t$Sri(m9 TlatQ ,m ss- 

ttkif tôtkio» asoatraita ooawtoo m --S^oa # ©os^dgas isei^ 

WSl 
bluí)© a.-: oseooaçr;© <1© $L 

. o uUtt5.H> 1 ao» o !im úfT>yx -.-uo o .vl-nôt tirr vos 

ii^aiiG, iTjoaioi-.írá a si-ioo. a ân i^ol-.-.gao» &X3$mm - 

ria :iiia. :mr 

•11'»# ÍI'.O é i^-c-oioo fruo e»t.o3cs208 a Js^vtlfloar as 

i-rc^iaêscdao m orla; s» tac oas oSo as rmc-m ofoap® 

olôoB ::-'0lo (r-.v6mc s a-raca-jo aã tis a# SmPmmtm o Haotro 

íioliitcr» ata CcsÍ3a~o Co ^«ojotoo do dsooíativo» 

JaaL-ci» - .ia imn vos# rocorCUa^ csitr© oatros caiaas» 

■UÔ tmioa viã. dafialt <'0 S»í<30.000 4a :mbl{?a0OO3f cue ^-roci- 

ssiss® do 400*0^ aomataa- .aor íjtia a ruaua^So. 

da 0: aa lo„ral: r esaoiTalu steaío 1T*000 rosifidaci-; b ca 15 

0000». ue oo Xíd^J ais© <s$%m ok. oaadlgÕs»» do mXrmst:^ o pm» 

Ulccii o &ÍO- ae Cíàxar ^OÍWÍ io-..n &~o satlafiaQraa r:s cíiaii-i- 

gcoa tíns dl..3-a;;a nonos ;':.-;TarcoiãMí# pi-rc. se ehec^ir r- eooprec^ 

«ão peraaltí. io dto ooa^áo o í.Ioíimjq tki iai.olatlw 

ia-asiaoi-aic l.« 

do tcoaina ds 4^ .raai.-. ■ .at tôdad de cf-itaadia do aela- 

ter- ags. CarAm~o da í.-roáatíOQ do Sxaaaáiim» aaiteia Cslas ■:!% 

ra stfbotí.-soei lio -eido o ^d-ojedo» ao conaj^írlo# iicld-a-rai^io, 

tlfle jad.ô amrtem Sd&xm* r^QQíiotmãú Imxmím m oasaadcj cole 
« 

SO«J» 
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VI ♦ Vrso o ©spoctot c oos^e» ã® qp® c prometo 

fj3Xi*& mvoo o a.-la x^^dLsDÕres Sorlsaiton ? política htiblta 

doadl ao Bigail» m ba^efloio Oao a£cx&ct.4 sodals aoio 

^ox^snaàoút apSMsmm por ooa £\provt:sgao. 

Sâ&A DAS (^MSa^SB* «*7 ê» Jolho d» 1964» 

(^Ía^çCc /-/^.^uxc^ui^Oi f •s'A%^Jl^8a4/Ô« 

& • MBtor. 

^Â^yf^lr^ p-„ 

R 

ÁasC. 

^ ^oAAAA^ 

l/fJyO AA^O J 'ALZAGA* 

U/aAU^ 

\ 



va coassío m íWEtos t>o tmofrrô «o ? ro 

íeto d® l,ci da Câ-era nfi 75» â» I 964» qu® 

institua ®i etcsa | ^ra prostovar a conetru^ã© 

d® habltaçoa» de lateréeee social* 

SE a. Al OH i Senador i'm de Sl 

O prometo «39 emaae apresente pleno core^aoo para 

resolver ma pro^lessiu a?ciai ^ae atingtu no Bwieil tal gravidade 

iue não I ?iala possível delrá-lo uea ©oluçãoi a carência habita- 

cional» A feita de capacidade do® governos ant#rior»o .ara m - 

fretitá-lo e a exaeperação do rítr.o Inflacionário %ue la levando o 

pai® paru o caos e a eonvuleão eaoial, transforráuram o rohlemudu 

habitação da cleesa proletária « ãm cia asa mídia nu?- desafio a que 

não male se pode furlr» 

Betlna-ee em cêrca de S tallhce-e de realddocias o 

ficit que urge pelo menos redualr a dlaeasoaa toleráveis* l^ra 

tento» iapoo*ee der início a um programa que j«wsita ao paíe a 

conatruçao de 400*000 sjoradlse» em mídia» por ano» a fim de ali - 

viar a deficiência acumulada atrevia de decénios e aludo oo recla 

aos do tremendo aumento de nossa população* 
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lia situação ataal e com os atuais Instrossntos t aif 

tsaas adotado»t s situarão» loogs d© ter retsIdlOf teads a tornar- 

ias eada ws sala sguâa. Assis, a fandaçs© da Casa rotular, qus 

•èoswts a© orç&?r©nto faderal ancoutra rs< ursos para suas finalid£ 

â««, ©si ano* construiu apenas 17*000 rcsidéneias m: todo o t©£ 

rltdri© aacional • hoje mal dispo# ©o® «jua cobrir o fspuianto da 

folha d© acua asrridorea» 0* Institutos • autarquias da "rerl - 

dêscia Social, cm o inossaauta ©reacimoot© da aeus eaear oa fua- 

d&nentais, cada aao s« rte ^«uoa apto» a promowr o d«s«irrolTÍmsj| 

to da eaaa ©arteira# d« construção, dada a influa ou aula raotab£ 

lidada das maa^as, 0 pouca qua fisaraa, àltirsaacata, sa confi- 

nou, por motlroa inteiran<enta estranhos a seu# objetiroa oociois, 

la atiridades aa Brasília, a fin da remitir que a nora Capital 

fdasa Instalada, crbora naa nais praclrias ©ondiçoaa da habitaçao* 

15©s drgãos da aaturoaa pábllca aplicados ao flnasc% 

santa da aora ias, reatas, pràtlcar nta, aa Caixas Econdsleas-qu© 

atasdaa apanas ainda que nuito daficlentaaenta, a ursa pequena pag 

t© da olasMss isddia «uparior. àbatralndo doa aapsetoa políticos 

qua prad^slaas nàsts ©stdela da fÍRaaoia-;&oto, inporta assinalar, 

sobretudoi a) que d ciítdsui a parcela das porulações neoeasita- 

das qua t# por ©ata forca atendia© © preblaca da ©asa prdprlat b) 

qua data atendlt-anto se fas aedlants u®a tranafer?ncia da rlquaaa 

da mm par* cutra ©lassa social, rerdads!raeacta iníqua* Real - 

manta, a» Caixas tcoaôeslcas ali santas sua» ©arteira a de flnaaoia- 

mant© ©o® as pequanas poupançse das cecadae aals desprotegidas da 
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socladode» as qu«, ou nao tfe coso ãtotmãwr «uas po o panças do a - 

vilta^oato eonctário, ou alada ignorar, ^a© o» depósito» ãêmtê ti- 

90 ©«tio »* ostos inteiramente ©o fenómeno da ê t' ovalo ri z&ç ao • Doa 

tra parte» o» pouco» felisardoa que obtéa os m&rémttma, & Juros 

de ISrÂ ao ano ® por preso» superiora» a m decénio, tornam-se fee- 

cefloiiriee da Inflação» resgatando o finasolanonto cos usa moeda 

ano a ano Ejotior poder aquisitivo* â expoaleao de aotlro» que a- 

companha a «asaugea preaidon-slal» referente ao prometo em estudo» 

revela, a respeito, que, sònente no Balado da Guanabara, o» pouco» 

privilegiado» que, de 1 919 a 1 963, lograra® obter empréstimos a 

longo prazo na Caixa Económica, ausentaram o seu pstrlaõnio, mer- 

c3 da espoliação Inflacionária e do ssc«nlsr.o ú** transferência a- 

cima aeocioaado, 00 wíoimo m 46 bllboc» de aruáoiro», à custa dos 

deráelto» popnlarce* 

Bates dados, realaenta alarmante», .uando não catar 

recodorea, demoaatram sem soabra de duvida que, «a conjuntura de 

Inflarão crónica, nso há coso resolver o drama da habitação popjj, 

lar no Brasil, tendo e« coutas a) a incapacidade das autarquias 

prcvidenclárlas para tal finalidade, conhecida sua situação de crea 

centes dificuldades financeiras1 b) a iapoeslbilldsde de o E®t£ 

do enfrentá-lo, através de órgãos como a fundação da Casa opalar, 

nutri o« erclusivacente de verbas de um orçamento cada ano mais gim 

Vfcis^nta defioltárioj o) o total deeinterê»© és iniciativa e da 

poupança :rlvadoa na construção de iadveia para locação, eapecia^ 

ne»ta de tipo popular, devido ao congelamento de alugueres ira:ês- 

to pela© sucessivas leia do inquilinato. 
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Maate do quadro <wiai nm&rimmrt* «xposto» o t>goij| 

to prstoaâs rosspoF o círculo vi cio ©o em 50# ao» «noftatrwMMi do «íj, 

noirs oafeieiosat t astitaiado doas ore cus â® provi âcoclaos a) Bcr4 

ar oOBdlfio» legal» para o» contrato» d» veada# constmçâo» ou fi 

aanciajaento de ooastruçio ou construção d» feabitapões, ooat cerra- 

ção aoaatária# â» fora» a dar »«#iminça íurfdioa « dleciplisar um, 

tipo d» operação %ua já vets aendo praticado# «sbora de fossa 

da o limitada*! 0) orlar# dentre do sistema financeiro nacional, 

o setor especiallsado de tlnasoiamento dos iarostlasato» &m cons- 

trução inobiliária» 

O Soelrno atuarâ ao «etor habitacional, a toor do 

art. 2# do projeto# através 43 íanc© K&cto&al de Habitação# do *ar 

viço todsral da Habitação# das Caixa» Scondalcas# do I 7v?.E, da» 

Caixa» iilitare» e d» outro» drgão» federai»# bem como S« socleôa 

de» de «cooOala ©lata# coso lastruraeatoe do finaaelaaento ou ia- 

vesticiento» lai» drgso»# porl, llmitar-ee-ão pref«rea«i»l©»»t» 

às atlvidados de coordenação# orientação e aseistincia técnica o 
* 

f inane eira» cabendo aco ietades « iUsioípl©»# bem. coso & ioielatj^ 

v» privada# o elaboração do plano» diretor»»# projeto» para «olu- 

ção de problema® residencial» e a execução do» prOfjrama» do cons- 

trução» 

A olávo do deoejado êxito da solução se encontra o© 

preceito# segundo o qaaâ3. tolo® o» contrato» de venda# conetraçao, 

finanai «tento e eapréatlooo âu hatltaçãc» pode© prever o reajust^ 

©«ato das pieartaçoe» sencoi» de amortização e juro©# ©o© a conoo- 

íjSento correçao monetária da dívida» tôda a vez qo» o salário »í- 



nlsíO «ejft áltersâo* ?mm & ã*t*m áa eo^nosis áo ai-iutrag, 

t« <$a eaaa ôu ãQ t9mM&99 Ga esp^lutiiso» gfiarfintlistío^lha a er-tabU.^ 

áfââe âo orçiuaantG âooi8ti©«# há a»a praaerwaaêi %ue 

•do contrato constará obrlgat6*4a®«»t« a rola^ao orlglnsl «atra a 

prestação isoneal da asortlsaçao « Juro» « o salário ©íalw» «s. vl- 

- 
gorf a qo«l-u»r tsapo Sa «xscu^ao êe contrato» a prestação isog, 

sal rasjaotada a-ào podará repreeontsr» m rslaçâo ao ealárlo aínl. 

ao percentegea maior do que a oon»tant« do contrato. 

0 prometo á sloaoioso ao SispÔr sSbra o Banco Sacio 

nal d« Habitação ô Serriço Federal oo Habitação o OrfeoniaffiG, a© 

8ociedttS«s de Crádito Imobiliário o as letrms Imobiliária©» que 

«o conotitusa mmm das principal» fontes de recurso® par» o plano 

habitacional • iibra»g«aSo to doe o» aspectos e prohlena» fquaclors- 

dos» obi sais da saussnte artigos» 

IlopensEQdo-oo© da desnecessária tarefa de raeaslr 

ou ociientar o longo e ac:^d© texto d» lei, que aertceri dos o,® « 

nhore» senaiorea atento exame» prsferlao© passar, de logo, a Ih»© 

pressotar m mmiStm que, em nosso modo d© ver» »m. desfigurar as 

linhas gerais da orientação traçada, r,cm lho alterar a essência , 

ou» como,a or» é de soda dlxer - m filosofia - cuida, ao em vex , 

de aprimorar alguns de soas preceitue. 

0 p&reccr 4, pois, lavorávsl ao protsrts com as ©o • 

gwtntea nz&nêmt 



■' ^ l 

'"Institui e co; ter?.} rsonctVis» nos coatr-to» 

iaoM lie rios "e lat- ró*;» soeiely o giet^aF rinsuceiro p£ 

re squisi^FO d« o&ee própria, criè o Banco Haeiostti ds 

BBblt&çio (BlH)f £-s soel«d&4tat u« crlúito laobiUório, &s 

l«trs £ laobill'ri.■ s, o Cerri ío Feder: X de H&fcit&yEo « Ur~ 

bsuisao rr cè oatr«s providóacics." 

# aBMnta conden»- r objetiv&^catc a ®s - 

truturc o piojcto. 

BíL' 0 6 CoUXf; ^ Cf em 



to rt» 

ZiBpriis»%*8« «5 p^Isvrasf 

Míitrr.v's do Hialttro de ?l»iMi48aeatoM# 

0 -tinisiro da Plsaejmaento foi aoaeedo en c:-.reter 

«xtraordlnírlo et porteniOf trens;'tório» 

Não se pode e ele referir ma lei de r-'t r p r~ 

Maente. 

De reetOf beste dizer que o Governo foraulcrí » 

política de Isi bitfiçse, penaltiado que ele o fetrnve# 

dos órfãos « ; .lalrt• rios coBiratentai• 

5-X/ f-f •■-'MI;- 5 , e» 



/o § ão ÂTt» 59 - SuprÍiBa-s« ê p?-!-,vík "Kãe^nt-.ÚB*' 

w;" xc^-> 

Tr^te-sa 4® e .I:.Í. do jreòtçÊO tendo por ob^tivo 

rrstriôgir 1 fsmlú&d* d« int- rví-n^So federal noa aitaéoi ® 

rsuniuíplos. 

i AL- D Í-- CMSrÇ6::, *« 

/ / 



o '.rtm h* ittdeo IV - i r«éeçlot 

"IV - Os proj^tos d» iniclfitiví? prlved? «uc coatrl 

buem pi-rv « solu. to prs»l»2.«me« hubitt ci ^l;^ definidos 

c .v priorit'rior pel??s ç>utori<S8dee estftóutie ou ssaaicipsi» 

competentes*H 

JIHSÍIMttcra 

í bov* red.. gso prvt^nde ei.-rr. «tetdze* es eutoriâe - 

d«s eoapetentes p-.re definir « priorió? dcf evit:.-ndo e Mpej^ 

trofíU du centr. lizeç^o edral.-iistíetivs • 

B/.y 1> ?■ cmiBi 5;:. , 02?. 



. :■ ' jz  

-'o Art. 3® } VII - Onde m àizt preclara* 

Dlgz.-eet *ú9 cd s~a" 

u ^rV' Cu 

r «»eaât Visi-.- corrigir «^uívoeo co *»% 

çt> do projeto. 

$*tr t-lt C .MIA Oí-; , «B 



lo Art» 5» - 'oremsto-wi ira»!# i» í qxm serli 

$ 9» «• O disposto nftst í rtl|:ot qu: a^o o s4 .uire&to 

for servidor p'felÍco ou s8t'fquieot podorc' ser í I1cmSO| to- 

asnáv» coao bsso « vigã-ielt: lei que lhes sltere os wad - 

«•atoe* 

.f «aonde tem por objetlvo steatíer è »itur q?o dos 

servi :or®s p-'l>Iã co?> o eufs^uleos <,u« nos t^paof do prometo 

pcKlerifin ser grsv«o«ate prejudio&âos» ® face dr.g peculisrl* 

■Màrns à;. cincos; T > 4e resjust^^ecito a© seus veoeiaeatoe» 

S I» Í' i- com;, 5 . , ea 

/ 



arau 7 

Ho art# letra a - ...ubctitua-ao o tooloo as 

«a - t&shsn por ofcjoto impeis conotraídos, oa 

coaiitmção as cuja ooaastraçao seja stznaltmxeameuto contratada, 

mija êrún total de oímatruçao, entondiâo coro a que inolm 

doo o giaolR^parto nas pçirtos qcsbxbs, quando se trata do aporta -» 

ssnto, de li-ilíitação ooletivã ou vila, imo ultrrpoíjso 100 (eoet)rij^ 

troa 

Inolua-oe um ncrTo Inciso bt 

♦"b • o valor d transação não ultmpaaoo 200 

(daaontrm) vezos o rrdor ©altírio nSsxim vi£joate ao país»" 

d!iiyx?iatqÁO 

as finalidades sociais do projoto 6 vital 

cíaio«atrasr o aá&aíao do roonreo» ao atondtooto âsm nmm&tãBÂm 

das o to^MríUxí neaoe favorL-cidas» 

iiaoixs, o tonefício dâsts artigo dw© sor liai» 

ta do, quor att-ato à ároa ão construção, quor pi/nto ao li®'to do 

valor da tnmjmção, do mmeira mis. clara o definida» 

/ ... ■ 
Sala doo CossincÕos, o® do julho do lDd4» 



• 3 {-Tt* ât & "• Imprims-s® » x&vtíeuh- 
laleif-l 

.TÍ7' ^TT TT C' €"0 

'i-■ • tfe-s# d® si«pl®s *iy0&áu tíe wtíúii-^Qii 

£ I . • w,?M>;Í" t rn 

/ 



■9 Í-Ttm • Sllbfetltttâ-se o Slitigo Itos £ f«lo lióvo 

ít«K £. 

nê) - sim 4*i- prest-íjoes soiia.';I« r^ftri&sg oc slí- 

om ftaterior, cutndo c^nve-ioloMAiS prest&c5e» int^rr^di»- 

ri s, fict vedado o resjustêsento dfês asta»# o do geldo % 

vedor o «l.-- p correspoadenteM • 

Boordenf r os íleat sog..iates do ertlgo <?>■♦ 

J'- 7:"T^ c*o 

essends viss der asior flexlíllidnde s •cIIcsçbO do 

Slitoaí.. Dotxsiiâo o rftgolf-^nto s c rgo -ns estorid.-.'oi f|, 

a^sceirfe»* 

gfLf ms oq 

/ / 



o rtm 69 letra % - "fiteé» m &it «ua*1* 

nlÇ$, 

õa jurot àe <;ue trstí a êrti#.» ai» poria» s»r liíalt^ 

das 0 8^1 teaôo sm viste %u«t mmcusXv autra «mews.--f o» 

Juros ú 5 letrr.s laoMIlãrlRK m ««itlás# pslí-e í.=o«$^ 

âadOÊ ut Cr*áito Xsobili^riOf ter?» o liaite ac^lao d© 

7Í ««a. « Juros. 

' evldeat» « aaceasldtd® d# porsitir us& »- rc«s de 

»t» 335 pur» ts Ú*»p9tií9 # r@EporvSrbiIití-. típí: ; oeÍ£ 

âftdee de drldlto • .an ^ t&t*rior qa# proa >▼«» o projeto 

d© constru^lo. 

C t : d'!.-: ? , es 



âo artigo 6o l#tra X - crôBw atar nia firio" 

• "a qual poder' p; er..:-r t correçto oonet#rife tío saldo 

devedor te acôruo c.ia as í adices previr toe ao $ I do artigo 

satí-rlor'-. 

''Zn--' 

': &mm-M ter. cor objc-tlvo aesegurer eo credor a eorrg, 

ç&q aonet fri-. do sal^-o devedor qu aéo o «utu'rio desejar í?a» 

tecipr-r a liquidação ds eus dívida* 

5/1/ T- r C Hlf: 5çí , oa 



/ 

mji. a i£ 

o crt» 70 © s«u > pela s«enlate t 

■ H# 7Ô • pós 180 dias d® cnc&SEfcO ds> ^fca' lt«-seMj 

raeterlzeado r. c .aelusla df caasiru^io, ueninm^ uoidtd© reside^ 

ciai po<Í« B9T vendida, ou pr-mtida veader ou ceder, 00» o bea^ 

fiei a © p;-:,,F mentas ro&idot pelo» mtliçot 5® « deste lei, 

# 1» • par. os efeitos dêsre artigo re-se to sfc»- 

blte-#ew tí&s autoridades malcipsis & oeapr çeo •fetlvt ua ual% 

de reside lelel, 

Z* • O disposto alste artigo nlo se a-.lict «os i«ó - 

vele iá construí dos, c-Je- sXien>. vro sejí- coatr- tsdfc aos t*raoe 

do» artigos *>-' e 6';, peles respectivos titularesf desci© ao es» 

te» ifteorr-or»» ao ceplt: ! -ie Eociedsde de Crldlto Xaobiil'rio o 

prédi lrr?a«'.qÍD« 

5-'? - .'o» Imóveis de propriedade d®« reeso^E jurldies» 

de direito publico ou de socieinde d® ecoaaale jair.tc, ..« t;u,« a 

Po er Pública sejs «ajorit^rio, aso «••■ «plica o -lis/osto Roeste 

crtlgo, 

I 4® • A r-atrlçto dlst^ artigo aua se a;;!lcep| ònuele 

qu®, asa soado rrorrlotúrio, pr :jslteat« coaprsdor ou promlteate 

cofisionérlo do nels de ao» li«bÍteçeo9 deaejr r alf jjlii jii de modo 

o adquirir «retrs, ar for»# -os artigos 5C e 6® dosts lei» desde 

que s sqaieiqto sejt de ;U' Iquer fome.- oontr-.. tu d?. siamXt?. ueaoen 

te em e elioasçfeo» 

h nova red«;»o dade to mrtlgo e teus il tem par fir tojg 

ner ael« procle® ?. iateaçeo -ia texto «ia prometo, cu© é a de et» 

tiaul.,-r c c->a»truçla de hovêe aaid&d«« residoaoleia. 

: L' D .;i: !5 : , e® 



âú srtiea Be incito Z® - Dê-s# & «tigiíiat# r«âafaoi 

II ^elos Srg"df f<0â«f»la9 ••taáaitl» # murdelp-sis, % 

olnslv» sattiad&da Ã» ©e s aia aiste as qum feeja pfcrticipaçtts 

MEjerltltiti do ?oâar ?t»bllc , cu© operem, âe acSrdo cos o 

disposto aem l«lf ao fiaivaeissMiato « vaad^ d# Imtlbs^õts a 

obr&s «oocxas» 

t «mmsé* rir». r f« s. psrticipsçio das saeia» 

de «s d© acoaoadU elsts © Mpótsso de vand? da hsbltsçõas 

ato rsvirt* as rodsçto do pfojato* 

■ r i. c^meí'5^, ©a 

/ 



ttm 8» inciso IV - OBAP m úím mv*%z%ê tom** »»«£ 

clr.Uví- s d« eanstiaçê»", 

nmtni$ tomsz ooastru - 

,£;© ©u »qki®lçr:;% 

Zmmn&t ém redf t^rs.- t&rmr mpHeitB & iãêiê éú 

pr^Jfíto» 

mir D':- ç:m£iv t m 



...v. Já 

fio | ZnXco ão ertlgo Bo • euprisi;-»® es ps^vrts 

ficaies 

«oa coso B sus eaobrigaçao" 

Outras aaaadcs to pr.>jat9 «upricam e ficara 4a co^ 

bTlgs^ro pelo ^.íftco H clocaX 4a Hsblta^co « turno sub» rszo*» 

tlenie.s «xplic-váss que a o d# dlsausa*® «lo rt. 21 «lo projato. 

5.-£ C-^CSSCteS, ec 



■ .-'C - lã 

;.rUco 9» Substituais» f.s palavraí m&ist 

"áo mmv* 

pori^de atswB*1 

J(lfiTinCACyO 

Siuples ia rad:; .1 o» 

ÍV..L c;-.-ur v .■ , ©&♦ 



— I^OI 

n© Artigo n - § e s^-^at 

ft pç-sr.6 « «»«• .^Íí-r®» st&éWimtÍTimi ptMsiinntoe 

pf.- daytt ©« «©«ti é« 1^>v>1 **©i.á®ã«sa m 

a ^oiii íi-:ztíOf &b mS* oê&$9*s ou ti23&m& mnatoêê o timiwm 9 

:s& zodorta Béc.lrír ±r-S**U ohééto ** tv. Um t* pela »UUm 

ri - «®'• y ■■: L tJU ,.-• , 

0 ôbj^tlv© âft ®a©ac/ © iam r «»r.ií«3u # pr«cl»f. i i» « 

itô.feo é© si>9ftli}s®<©r» 

ák-aaí^a 



âo âftigo 99 ? 2^ - «-Í?© e sííftílat© r*?dfe^*ot 

Após 160 tíiiis da ®ottc«>8i «o do wbsblte-8«f'f cr-r- cteri 

zantío a conclusão da construção, agaAuisr aaidado resldcn - 

ciai do o sar objeto de ©plici ;»o pelo ale toas fla.nceiro df. 

bebita^so, açulparanc^aa «o Mhablto-«aw dea autoridades mi" 

aleipaiSf a acuoaçto «fctlv» da unidada residencial. 

;- n>v& mátq&o rist a «xplidtar a Ideia c^avtids no 

texto do rrojeto. 

BiV t'.-B cmi&sMBf aa 



Uiprirae-s® o § 3® do artigo 9Ç* 

mnrnuÊsi 

1-i.ts-se de sirsples errada tís coordeasçao. 

mu D r C íHISFtir n, eia 



Ao Ttigo 10» § 1® - &?•»« s sogttlnte r <5«ç»oi 

15 - os ficsiicier^ntos |?r r:, squíc4 .,.vo oií c-nstru-jKo 

de hsbttfcçBNíg: e «es voadr s t pmso de hfáblisçots, e feto dar- pe 

Ifi# entldfetíes oststsio» puapeosi.^Ul«t «utlr^uicr.s ou de ««..mg, 

Ri» sdstr.» «a que- o poder público sojr aulorlt*riof «stabeXo» 

certo obrl gntoTi esbate o resJurtuBnieato do st Ido dwmúúr « 4»» 

prestações de «aortisoç^o • jurost t$d« vez que o atlÚrlo ml- 

ala» Xeg^I r.©J« alterado, m aesaa proporção d» veriaçso do 

índice fixado ao .• 1» do • rtlgo 5Sff obedecidas, •» decais dijg, 

posições dos artigos v e és-, salvo o disposto r< s letras £ 

e ^ do artigo 6$* 

immv'r-~p 

■ nov» red ."o vi»', d^ r «eis rigor cos objetlvos isors- 

lisadoros 4o texto úo r-rojeto. 

• ta- D • ê CdKm te , •» 

/ 



■ia «rtigo 10» § e 

1^®» . ji ^nitl W:#s #^í5taÍS| m soele-^a 

â«« ffeaiioala nl«taf ©k a «<s4s »ttJ«pl^ríOt 

itóotarSo nas •ras financlir^as» erltlrliM» a «la«t« f flea^S» é«Ni 

csnd.téatoa appcwft^ot alo Banoo Une lanai a# ifebitufito» oerMo© 

Svrvtq* TeãQTsl í?« !i-, « ^farlof «fcrlf«fco?l*. » 

am^la líaM^ci a ft caa « i@s flttamelsrtantos / 

eortofr? I/1 ■:>$• 

J::3f tri:iA jlo 

0 obj^tivo pyta ifml cia I rastríngir o ?r#» 

«eito cmtiôo m I 2® orojato &os árf-ios 'mblleos -lo siato» 

m flaíf?^8aip© <?a ? aMta^So» permitindo ao ws» torrão a ^«KO ♦ 

erltiea flacallii^So tot? • ^niraoa i© paoo» 

SAU D. C6;fr ,'j5' Bf m 



^ S2 

Ao artigo 16® § 3® - a BOgaintrn re '^ a*of 

f 59 » 69 êrgSo* f« «rait ãwarão aplicar os roetUE; 

sos t>or cias arrecadados para o siftmm fimr^elro da habitsn • 

lSot «tl 50^ m Ratado da orlgm tios r«enrsos9 radistrlMílfsâo 

o restante nelas unl.-adcs federativas ccsEprceíidWaa «a regiões 

de senor desenvolvtr)-»nto aconorico" • 

XfA^Of 

A nova reda-ão do § 3® visa a assegurar a anlleii- 

■7ãô d» nalor-s recursos nos ratados d# renor d«genvolvlr.ento / 

eccmõn.lcO| ImooSiado a obrigatoriedade da aplicação d© $0?? nos 

Hatades de isalor nível de desenvolvimento. 

BâLÁ l>A;> C0?lXi:3tmsf fsa 



m UPA l-TS 23 

Áo artigo 11 ~ Dê-se a oeguinte rcdação; 

Art, 11 - Os recursos aplicados pelas entidades 

estatais, inclusiire sociedade de economia mista de que o Poder - 

Ríblico seja majoritária, operando no setor habitacional, se dis 

tribuirao permanentemente da seguinte formas 

I - no mínimo 70$ deverão estar aplicados em habita 

ções de valor unitário inferior a 60 vezes o 

maior salário mínimo mensal vigente no País; 

II - no máximo 15$ poderão estar aplicados em habita 

çoes de valor unitário compreendido entre 200 

e 300 vezes o maior salário mínimo mensal vigen 

te no País, vedada as aplicações em habitações 

do valor unitário superior a,300 vezes o maior 

salário mínimo mensal citado. 

Parágrafo 1® - Dentro áo limite de recursos obri 

gatòriamente aplicado em habitações de valor unitário inferior a 

60 vezes o maior salário mínimo do País, o Banco Hacional de Habi 

taçao fixará, para cada região ou localidade, a percentagem míni- 

ma de recursos que devem ser aplicados no financiamento de proje- 

tos destinados â eliminação de favelas, mocambos e outras aglome- 

rações em condições sub-humanas de habitações. 

Parágrafo 22 - nas aplicações a que se refere o 

inciso II, a parcela financiada do valor do imóvel não poderá ul- 

trapassar 80$ do mesmo, 

jusgiPicAcÃo 

Na emenda seguinte. 

Sala das Comissões, em de julho de 1964• 



Acrescente-se usa novo artigo após o U que sera o 12, re- 

numerando-se os demais. 

"artigo 12 - os recursos aplicados pelas entidades priva- 

das integrantes do sistema financeiro da habitação se distribui, 

rão permanentemente da seguinte formas 

I - No míniiao 60^ dos recursos deverão estar aplicados 

em habitações de valor unitário inferior a 100 vezes o maior sâ. 

lar lo mínimo mensal vigente no país. 

II - Ho máximo 20^ dos recursos poderão estar aplicados 

em habitações de valor unitário superior a 250 vezes o maior sg. 

lario mínimo mensal vigente no país. 

III - Serão vedadas as aplicações em habitações de valor 

unitário superior a liOO vezes o maior salário mínimo mensal yi 

gente no país. 

Parágrafo único - Nas aplicações a que se refere o incj. 

so II, a parcela financiada do valor do imóvel não poderá ul- 

trapassar de oitenta por cento do mesmo". 

JUSTIFICAÇÃO 

0 objetlvo da presente emenda, como o da anterior, foi 

o de discriminar em dois artigos as aplicações das entidades ofi 

ciais e das entldadespprivadas e permitir limites mais flexíveis 

as atlvidades de financiamento, correspondendo melhor gs necesi- 

dades populares. 

SALA DAS COMISSÕES, em 



Acrescente-se um novo ertigo que sera o 13» re- 

numerando-se os demais» 

"Artigo 13 - a partir do 5o ano da aplicação des- 

ta lei o Banco Nacional de Habitação poderá alterar os critérios 

d© distribuição das aplicações previstas nos artigos anteriores". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda transforma en artigo o § 3° do artigo 11 do 

Projeto» tornando a faculdade de alteração dos critérios de di^ 

tribuição possível somente depois do quinto ano de vigênc a da 

lei, a fim de permitir que o sistema seja perfeitamente implanta 

do, como era alias, disposto no projeto originário do Executivo. 

SALA DAS COHISSÕes, em 

í 



ãss «Pt» 13 aer ■-•scunt©-^© o 

I «- á glsa 3SH cari nTmtmbrlÊmntm na eiéaâa 

d© Bio do Janeiro- (®8), aocjocieto nSo se initalor âeflmttiva • 

mnto aa Canltul ?«a«r;i3U 

JS Tir-icvílôt 

â immâ& Tlaa a oolsaSo <§o oroleio» 

BAS Cím;1 em 



m miMm II mpttxúM 5® 0 «KPtif© 

«<» o mmlnt* t^ort 

í 
'-xtm - oe e> flntm- 

elai&ií ^t3U» iUnt - lln.Eiar^lf^ úm Hafcttâffo eent^atmrlo ii#fii-» 

r© cl© vltíft fl# r^;f« tar-TíQrlrl&f <11» let^rsrl 

t« o e<m^r«tô c# "tR^Rô.tar©nto» nst» tmsíê?*ks fix&^- a ml® 

Bttieç li»® lacai f!e 

J- TX-"Z'l^ 'lOt 

k mm^&. tm nm s^s^tíiraar m fmilt» âú 

tJi: , .i:.íK «etíilíjS©# ^*1'» a #qiiisltl«i âft «siitm na htmtnm â® 

mort»} émmimmg&i mct-fmt* m é& rmpmmâmi. mim / 

úívl-um 

/X,- n/: cmx-:sT\:.$ m 



® art-lfo 15 r"ca-^2t" • a r^açSot 

hrt* 13 - Flce, crtiiiOf vtnculado ao ^Inlat^rio -da 

F«£«n':a o Barac# Sactcr^iX d# Eabl^a^tSa (WSH) #«© tr-ra !wpaw«ifi^ 

lidai-# j^rldlo» d# D ir «41» PabllcOf natrirônto ^"áçriô # isat^ 

Hesita adiainlstratlvaf ^c^sardo de Iraaiidad# trilsatlria» 

Jv ^r !ic .not 

A mmã% rls% tirar ao Banco a re-íalla d# tsen^So 

de íasroa ^r^to-ioa, lc~ anhorab ti Idade de tona, foro # trata» 

mmt® ean.-cial <» Jíilao, necersarlo a fie do çy# o Banco tns» 

clrc tetegrat ao nfMteo # ao estertor, aenõo tra% 

do cosso fjtialqçcr outro estafe#!cclrento d# er^Uto oficial. 

3au :.m cmimWi% m 

■ 

1 1 



!t§ 1® • o Brinco Ha-líjr.::! HaMta^Sô li\a 

fríil&r ^cr:r:?'?n «yi toío o tnnrttério Bin total ía^s OpO:-«rá m 

màm. d# preferencia, usand© «OÍX» a^ntea » , 

© Bsr:co do jranll» &9 Coisa» ^ooaâolca» F©díjrr+i»t os Bancos 

oficiais m Calsca Fcon^leas dos Sstaé«ww» 

CU TX I^A^Ot 

â ao^nda visai 

I «» ©stub^loôar orácfí de prover*neto d®» entida- 

des « serog ««#,•■?.a» oolo 3ÍS ecew» tf^nto e rofjrwMmtaWfcai 

II - ssprtsíir as dossls sooloríadps tntofmatas do 

«l«tc?m da hafcltocao. Incluída» m testo- do urolato, pol» / 

«pia nlo ©a dav© adeltj» çu© o Beneo usa 3oelodi»d©« da Cr^tl- 

to Xcoblllírio nrivado ©osso soa aganta nos Ittodos* 

. . _ . .; ■: , «m 



a© wtif# là - ttm 8 ♦ a mgnU&m 

*ltm B - fSnaneiar m r«fiaaiielar p«la» 

felirot a m--rvlz<*s. © urbatsosf qt» ©b©r-©^aB e» ncap» 

ass t*«fefttti fim-ss n«rlo Smriç* Pwâmrêí <*$ Habtta^lo © Urfer.» 

alsssoi tostsSs^to © â^scnrolv--m liitiatpia a® eafi.ftra* 

çl©# r}.« s.íjt^rit.s d® «oiisr^rwçS©! tucnollflcsris, n«e®t. 

«Irias I s#lhoriii *$9 ■ or-1í^S?» l?abltacl©«sols c© 

Jl- ICA/tOt 

A mm ítla visa «©asas tornar el&ro fo» o S*rri*o Fj 

âerul cl© Habitarão © lfcrbi®lssao trs-ts no - ■ as t^enle&a sor.^nt# 

•■•os nrojotos rolattvoa a srnrl r«s *» oipiioan^atos urbanos, não 

Ibr- eabegaáo tal atribuirão a r©suelto «!« material® ti© ecmstis* 

^io » pBmptlta teenolóricss. 

bm*Ã :'Á3 imi t .5- n# «» 
/ 



-■o 3T*-lfO tu § 3LC • í'tr:TÍrí^~sí» m mtmrrç.B finnls» 

* oti na hl ro § a» ao mr.l o 3** 

zv ■'MrrxA^.Oi 

A hl^ot©»® no § 2® m m>tlm 5® não ais r^g. 

ní»lto a® B!l!f nãk» fofTor-'© ".ortanto figurar no setlgo llít mi# so 

âo B«emm SO 

5ALA DAS » 



£HK^ i-íg '5? 

h srtifo lli § 2® » wuprise-se o 5 2® do art. lii« 

^ -l-i ••"9 

Mio convés è eficiência operecioaul áo sistaaa qu© 

toes o ativided© tio BííH fique mi 'iopendâacis de uoa auterquic 

que, polo critério fixado peio prometo, ficou Intelrsmsnt© 

depentient» do Banco* o diapositivo se justificaria qe, coso 

ao projeto oriundo do govêrno, o serviço constituís»© apsass 

um órg^o técnico do Banco* 

Aiés disco, tende ea viste r. considerável sona de 

atrib»:iç5ef © rcspontabilidsiee concedidas eo rerviço Federei 

de Babiteçeo, serie» estas tunultuõdss com a obrigação do exe. 

»e d© um infinidade de propostas d© finimoiacse&to © refinan» 

rlcseato, que de resto Itie desvirtu ria a altas finalidades* 

VAU D/.Ê COKIEL&SS, «a 



'o 15 - VXII - '-"C ■■ rt 

* •-'■«rols fim "atrnfileo-s â» nm*n*fitar a 

pslw« 

J0 ?t: rn^o 

A «r«BâA t«ft nop ft» scr^seimtsf o s® :^ro «ntr« as 

a s«rm r*«ã» Bareof tanio «M vista ®* 

«eat?» «ntarlor (a® )• 

V_ 

iâU M3 C0-!ls:^3t «m 



ãm 15 iiiclsd VX » .%er^*í««ESt®r ^in fis#" 

/ . V 
Ví 

*'hm ms mmâi^hs êm tmgttrús <*» mm mt•*»&*»* 

x; rwic^tot 

■ mmâ-M ■■•* toem nmmsssrim tmAú m vista a «xt» 

gíaela áo iMpMPi crlsiia fir omvS.s. anterior# 

S; ,tA . ... * ■«: ;Sf ^ 



/o artigo 18 - m nm cors mm. 

cjooVrlfa^l®'1 

;/\: ■ ■ , 

•'•mr.jía iwi&in & flgum ÒS ^ootír!;.e 'ão 

•ucatitttlRdMi -^15 «.•ti® r.o a#rw^ á»» «^lutS^a d© letras. 

: ::A ^ ;..:t r>íi/:0 1 t m 



o «artigo 1B9 êcr*semt**>B«i parSgrafot 

I a® * 0 Ministro ôo Tps-âlMo âa Pravtâ^oia -5o- 

clsl flK«ire? ftiiB&Ss*»**» a í«rc<sf:taf«o áot reet^rsoo ^oji Ins- 

titutos tí« Âpo«#.!it«ídorlo «? Fosm^ot :"Uíí 2^« olarl eotorlwwm- 

to opltco ,-a m ã«posítoã no Ssnee Bacionol â* Habitado o 

quo não 'y&Svri s-^r inferior a 20^ tio or^asosto &m»l ô*t aoXi 

ce Ses da cada Iruitltato, exoatoada» ss apllee^S^s ea servi 

?oa p: óprlcf-ã • m mtvritl pfírmmmt®» 

§ ~ O Ministro da Ta&m^a fixará wIvMcxzqíl 

ta a p^rcantagan do» cr^osltan das Caixas ^««mÔBilo^a Federa- 

Is, q%9 d«v#rl ser obrl/atoriaaanta «nlleada e» de->ositoB no 

BK!» 

jm •?: icAÇão» 

Ho orbjato «riixodo <?a Ke«safes do *:*«í«ittfO late 

rrttfo eonsubstaac t ava o desejo os prõnrlo» Inatltoto» de 

Pt ev lá Ire la o da® Ceir.ss» representados na roem ião que elsb^ 

roo o testo* A «satorlrapão da anilea^ão dessas retnarso» « 

a fixação do» soaxos constitui atrlbsl^ão daqueles Mintas troa 

qae não podes deixar de ser ouvido es plano» '7e tal enverca- 

dara» 
/ 

1 3áU DAS COHISSOK >f «a 

/ 



V---- 

r-o srilgo 19 § IV - é«s« & fegninte r«tí«çIoí 

5 IV - 06 foiuu « ser e»t^to»I«clâ» e/n regulei .«ato ft ser 

1-aixKdo pelo .v ;Ht v.» «•nprêsí^s ebr?-U£l4f.« uor êste artigo -ode- 

r^o deáuair s ioportlncim «orreap^eote a 50. do valor das 

epll«fcí;5es- himi fzçm ea pleaoã de JteMteçío deatiatóor, o «ata 

próprie de seu® esr.reg^-os# â« eootvibuiçfo previstí: neate er- 

tlgO* 

crescente^ae w:a aSvo p? r^ers fo coa o mpulnte teor» 

§ V - os plano» a que »e refere o S anterior dependes de 

previe ? provtíro e «xecu^eOf controla.d;; pelo Bíííij dlretssente ou 

por c^ lfgr^To. 

/ priíielr® p- rt© ás eaen- a ei»a «pene» a â: r m ior «1 

sa ro texto áo dispositivo. 

; aeguaác p: rte a' tornar cl-stte « ao ../MB crbe a «pro- 

vsçto prévia e o e>ntrSl« dr execttç"o doa plano®» 

Í 'l; V''£ cmii - D , «a 

\ 

\ 



ÍX7M-; sj iB 

ào artigo 20 "cerut" • De-se e seguinte pedaçeot 

"Artigo 20 • e emissão de licençs pare construção d© pr£ 

dios residências de custo d© construção superior t 500 vexes 

o selor sclãrio aíniso do pcís, consideredo õsse custo p?rs 

esdg unidade residencial^ seja ca prédio incivldual seja eia e*» 

dlfícios de spartasentos ou vllrs, eers precedidfe ds subscri - 

çlo pelo proprietário, promitente cooprsdor ou promitente ces- 

sionário do respectivo terreno, de Letras iBobllleriss ©alti - 

das pelo BBU» 

II - Ao § 3® do mesmo ertigoi 

I - onde se 1© "vslor ds construção" 

Lelc-s© "custo da construção" 

II • onde se la* "construtor res-oasôvel 

Leis-se «profissional responseveX" 

III - onde e« lê« "proprietário 

Lsio-sei "titular do imóvel" 

JU. TIFI CA C TO 

Trate-se de emendes de redaçao, s fim de dar so preceito 

nasior precisão. 

ALA D'S COHISfíC em 



7^a F .m 

Ao artigo 21 •» Supriiaa-^^ o ítm I o 

ar>óa o itaa VI tm novo itwi, ccbk a ^»giilnte ruda^bf 

•eartaira «Ho saruro é« r^s^mte o 

ros da® fiatrag Ir»billárifta ^rlti^nn -ç»Ian aoclodad^s de cri 

dito Inobil lar lo®'1 • 
' •-% « 

WTWXCAQtOt 

A figara da coobrlgação pelo BUI nas loiras wl» 

tidas pelas sociedades de crédito nSo parece eonreniecte pe-» 

los seguintes motlvost 

a) • possibilitará a existência Am dois tipos d® 

letras no mercado do eotapões diversas} 

b) ~ possibilitará críticas e suspeitas a reapei 

to do cri"-'rio da eoncesslo da coobrl«açáo# 

oess Insâma^Ses desprimorosas aos dirigan» 

tos do BHH 

c) - facilitará a obtenção da medida pelas «mprj» 

sas poderosas eia dotrtmnto das nédias e pg 

çjtiena^ lociilisa-ias longe dos grandes ee-tros# 

d) - I depaecc-slfia tendo em vista o obsoluto coa 

trôle do BIT'! terá sobre as forlefadog de cré- 

dito Inclusive sobretudo no que concerne ao 

lançamento de letras# 

Assim aenco, o objotlvo «me a coobri•açio teria em 

vista ' mal» fácil e eertament® atingido mediante a instituição 

do seguro proposto n« emeada* 

- de re-saltar que o seguro constituir! us direito 

enquanto a coobrlcação poderia per '•Ida como favor# 

d-ALA DAB COMITSOcp, m 



/o artigo Zl, § 3® substitttc-;o « ezpres^&o Me ocSrtío 

cm ) orç-;:orita «pj-ovf.áo elo C > ase lho Htcionr 1 de lítibitcçeo @ 

Urfcfcnistíio" por: 

"n» íorse previste no § úaico do artigo 52M tío projeto. 

St U esendíi tem por objetivo coordenar # redação de: te 

p&rB£?-ófo com o que ficou' decidido pele ctu^TB to cprover e j| 

atMa ijii de Comissão s>pocÍ£l. 

SAL* D d em 



mmm w ia 

m artigo 2?« - scfira-ír© o I 2» â^sto- artigo p-rr. o 

fia?.! do Prc^cto, ccaio artigo taã# 

svsrtftctçto 

"'raia-st do ma HMcmda de para teont^ lo-l- r ti* 

ir% d.® elfiber 'to úo rrôi#t©»t 

â^U das C&mt Sost » 



£9 lí£ 

o .-.ptig© 23 • titír—no 

« «Ttlgo Foácr ^.--catiTO tr ■ »j2iVrÍr, p»r âe* 

cr'-tof 
v: r», -o pív.tTlKonlo do Hííll, %et' mas do T-orriet!. í?e 

da Único 'iise ?wç »• ce -'riog íos ■■#r^Roliços f«* 

áeraid m gm pou^Ji ser T^aâild» r^ra r«..lli-s.r r&tvtrmB l£- 

ytti-Jos ds tdnuíoo ce tt»ente do «-.pttrl do 

I 3^ •• o líanco poder/ t .ai«6 rreeb-r do» ^ovenws 

o •■. inais o «mtirí!• ■òiv, ■-r cor.o r..-.:- deiwls «sttá^áes e to- 

felfff tiselnslve «ocloO de de ecofioRle ai st.-, e d© rerMo?.-s- íf 

âlcsas ou Jurliicis ás direito -rlva.fc, í--,.t : sob a âo 

d-;.:N ;o .■.:, torras ou terr nos ru is ou ai benos* 

5 3* « no c «a de doaoõor. prerl^ts» ne § -Bt^rior 

neRísa» tributo .f^ao-íi- ?<-<;'• Ir/ sobro o d o® dor de terrí-s ou 

terrenos recebidos -elo o. 

jn r 71fic •:% o 

'i «MBdte foi rvdif-l^ ■•. -.tos a Int^n-ão do tom-r «eis 

«x-lícit© a r-snr: «ente co .itor, que ©rn o > nernlttr © uti. 

Xir-:dão der terr^HK-js fsenclon... :o3 er f ;vax d'. r. J r «tu-7*0 

dO - "CO, 

A su'- titulq*© ô : <••:■ tr -silo n õntl^.í, por K XTÍh'U> 

fvAw&V* b «e « s- '.«p-- eão e llnru ren ternics. 

JíoXí: d Coair : os 



■imm m 43 

h''j § is ão arttrn 24» B mãB m li •*$ m 

?íílláw®ei ^uo 6 a 9 c- ce:T:v;l ow 

Utom o# e-' lêt n -^S 

Bolíwm nO© : 

^trstificâflTA 

A ana^ula visa ô <anr : dor .O-.rX --x «âted- isfe^çã© do !>? ;ioo a. ®m 

.fatea* 

-1^ ioís ^o-í^m-típ m ft» ^tmlío êf 1964 



■ ■ :■ tU 

.-.o § 29 do 24 - Ú - aaão bb lês *âí?.ia Mx&StOs^&n 

^ése^®m *éest« ci oinoo airotom.©*4» 

3 TJ S 2 X - X O A :? I ? A 

Âm.'B :--\ êa D: -lor, 

- «Xá toa tv^líjQotis» on il ■ jirsl-o ÍIÍ? 1504 • 

, 



::rrm m .;5 

io 23 - «ugirlBdr «i paart© ti 1 >10 arttfPf a partir âa & p.'QrMãc9 

*&mpp<nrjê* m}pmi'S*âú* (rnsàterniv»} 

o § 1» âo %mmio «rtl :©• 

^USftFIOA ■? I ? A 

•ujxpesa^ç tIôs a fo$ íl« ^plp« 'xda hfiBOgoa^a, Míwísw 
» 

teâo-a ârta rior -as rlglfía» oorsatav;.t--'? aa« parti o ^u^irdâft»# 

*61* .* 

SDUMI âas Csril-sõ.-s, <5n ãô fisnho âe 1964» 



\ m 4o 

AFti-.,o 35f «. m:'àç*o »m || .?• a 3« rpe jpmttm e 1® « 

«»» 

§ lt — ru ooaíj<alhdiroa s -r^ «ísa»iX:síSit« ptlo ter 

ga e na oess^ocii^o inicifíl 1/3 t«aC M do m ano, 2/3 aanáato da 

a^t ■; mú& o 2/3 oom tio tóe moo* 

■; 2t - r--. oora^.f^lo^o inidal tia :tj? itcapila âo^aaa ao» atro 

toros t®r£ mniMto Sa tlois «eaoa« 

A ssoaaa docorrs d/ - altni?açoas 2atToâD.rit-^n pw «aaote) 

831 .rioroo na So âo co ^y^T o âo ::.a-sâ f çao« 



EH ' r? :■ A ?íe 4?- 

o r-ilgo 3Xf a s^ralnt® reáa^s» t 

rt. SI - o : esse:.;! do BÊ.!ieo s r' «í»ldo peU. Consoli . ão 

das Leis do Trtfcalào e 

JtIBtIfXCÃTIVAí 

/ oaoaáv. vioa con Bolltor r -ir^ao mprinlr a parto 

final do rtlg® -ue osl^ir^o concurso para sfeirí-yo do -??&• 

soai colido cor n rlRcli arte do preceito segando a 

qual s tp r glio pela Clt# 

£ala da# CooistS «f «u 



KK B H D A Lê 

Ao ■ rtigo - • c* 'c-nt.r " 4n flr.o •••s irw 

te» paí.íiirfts t 

** e áe Sttpeyiatecáenele <Se Hoedte e Cre Hl** 

JUf-TIFICAÇlO 

irr,yt^iído»s« de soci^ ::.6íi d er« ito n*io r-àe «7.?. 

tiear eoifto toA-ts as d«sei« forss â» lurlsâlçSo áa 

S&Ip d.:s Cocsi : Oce, eis 



' T: W 49 

Ao çartfieo :'3 ' 9® - tsxãv m III 

l^la^os p-s-a pufeli«a^Soa 

J98«X?I04f£?A ■ 

I « ;í?i$y fer! :>r mu ylfíir & 4á« mps^m^ 

q&xaÊP m ymimpt» â» mm» búXa-.wêtúm mnmin >ilo -lá lo ■•••fioial 

t ::' a mt&im&i 

V 
t 

mII õi-m o :.■ .-o- > 4a ^'iha la IfCHk- 



E H ® H !> £ ílfi 5© 

m artigo 55 * <m-i« s dia ? « âe €0 <51 .sw 

Di,ts*«ss " Contro «?o 120 .11: 

JtraTIFXCATIV/í 

A m^nôm vim dr-r a.is flfesciMUlado a at-ia^ão ãe 

Sanas» 

-íajU «:£ Cmi" ÍWJ 



1 H £ ff 0 A ^ 51 

■o artigo | 3» • f\oreto«atar dojpois 4© pelv-r n g^.niro. 

as «egulnt^s pol yr o« n cgtm m m coroesdo 

letr. s i lobillIrlosn • 

l•' • 1 I c ■■ lo. 

Perece irtólapeaslvel © poder áe r gal t os ?tçios 

i 

e desoglOS por se tr ar de im doe aspaefcos «sis Inportais- 

t©8 de operação év ■ «oetr-lo^it é» ePíklto tsoMll Vio» 

fala das Com&siSXKSt ar. 



/ 

1 * 1 i ^ I 8* ^ 

■« artig» ^ | I# » sttbftitaif #•■ p«3Uwret ftsmif f- cm 

■anag: »-tfaliit«#» ** m Mm® ê& r isil*»»® 

feMK-aS Oficiais da HalSô 9 é'3S # ftí.*í Cuf-. 

Jtas Sc€m*alesR r - Is1'# 

J g - T 1 - I C A ■: ? c 

í eamâe te» eVJetiw cUl ■ -.y o- eu- iiuetíto 

doa dispesilivo ■>r: todú o tfrrttãriv n:-cl-mim 

r-ale ú em 

í 



mmvà %• 53 

Artigo 38 "©apit*' • § - OífeJe oo íit«i *0 

lliiaco HaolooAl H 1:. ção 

-•i^a-wMI *0 3#QOd if.v©,ioti,sl de H 14: 9?© e 

a Síl-:CC m,n 

Artigo 38 § 1» «. Ooòo ®© áâ® "polo MH* 

"pelo BKE eu .elo 

JU-' í l: IO 

«sèob^í:- I 9m9*r*mtm oe es«aâ=:s an ■ e ior tojp* 

a: ii. ex,.re^. n ® cscv otftncis^ da v^r flocall^v»®* 

Sal sa-.:.s«l. :^est om 



'■ :>-• rs 54 

Ae ©rtlígô 39 § onúa m lê» "provm* .■>» 

$*&***»$ "próis» é* mrio $**& púhltt&ç&G 

jmnncÁÇjQ 

rmsnáu d« redação iêiatàca à ds m® 

Sôla das C9atie<iãt«f es 



mmvh k« 55 

rirtl^o 39 § 2® • a rt s^ãot 

§29-0 1®! v&úfátâ «xigir wm&Qf » «vm etlti» 

ri«t eousl i» r sooe«r.«ári0t %«® '««íãc- ^-e?» 4* Crf^tm iMotois* 

liiv&o «« ajeitem & asiltcjria «xt ma po? eagítsa» 

lis»d«o ..or ajroTv-ãae» 

Jl! 'IfXCAÇÍO 

A «arai* t*m por ofeja-siv.? s*i,gljr a 

«x% -rrm ©pena» oor? ©as««. ©a que o BSH a ©o»aâáôr« aeesararia# 

;ale d--» Ccalas^aa, eia 



mm m m 55 

Ao artigo 39 I 3 - «creaceRtt-ae "la fiaa® es aaguiotea 

p ai arras s "coastsatea Sm mu iSlti-o tal asceta censal* 

ÍUSflFICAÇÃO 

A setenta teia por fia A reclear que as i^dies .ões da publi 

cidade se j efiraa ao últl^w tal asceta da sociedade* 



: r-n' 57 

'rtigo hl § 1' - a» psl&w$.s« "OÍI cca- s vwMLmç*# àmU* 

3 V B T 1 V 1 C t* 7 l V A 

â d»cort» d« «©©Rd&s 

r«l« des Cml3&6m§ de de 1564 



mm.'A 53 

Artigo 41 v 3^ • dê-ae a safXiiatc ;«>àftção< 

wXs Socledadaa d® Credito Imobiliário á vedado emitir ãéhên 

turee ou obrigações ao portador, salv- letra® I®obiliáris«,, 

JUrtflflOAÇlO 

A emenda decorre 

de as eooiftduáes 

ao portador. 

da faculdade que outra emenda Instituirá 

de crédito emitirem letras imobiliárias 



mmm m $9 

ârtigo 4a listra 0 - Aci^sceats-E» "ia fia#" m 

tas vaJLmrrmm* 

"a© ca®© á© letra coalaativa" 

ítlSflFICAçXo 

Mmtmm ãm criação a® letra» ao partmêar 

/ 



mutrn m m 

Ao artigo 43 • (:varl«irafo ánleo • ca ti# m lês 

Milvro ã& ii«gl«tro á» I«tras l.íiiobiliária»w 

s "livro de j ogletro de Issobiliá - 

ida» Hosetomttv*»* o oade so lês "letras d» eai»- 

são" 

I#ia-s«i " iotrao Soislaatlvas" 

JOtfIFZCAfZTA 

Decorrência. â& criação do letras ao x.ortador 

Sala das Comissões, es 



miam a 

Arti.- o 44 "caput* • (■Mt a -se; r« daçaot 

"A:.: X^tr •*> ; oâ@rã> »»r «m> ..-©rta- 

âor mi imalmttrm9 txmzfêztnàto»®® «« primalrste , or 

tr»íli$ãí> a a« 

J^gflFlOâÇlO 

i 

â «*».** t«m i^r ol&jefcivc» |ícmlT.ir a omiasac» 

áo l^tr -.: «o . ->;. m vi .ta «e «^«ultaai^a .;tte o- 

fvraee 5«ca aavisunsitaç&c á« eajiiaia « » awwpraiAf^a 4» ..o»-' 

píMftça®#: 



m 62 

■'■■00 mrtié&n 4% 46 e 47 Mo. mt* oitó@ aa ISi 

*lLíítr » 

Usa-fê«i nmímtÈmíi*** 

JV TlfZCAçIO 

A «s&ttâa Í d» <ssus:-^taela â« ta&sta vâ «iat«noi*» 

S-l« d.-a Côml.«sô»a# m 



S H K R D í W» 

A© artlg© 14 § ^ * AeresNseíst«N.»i w la ftee,, 

Cartório ã<3 Otici&s de Motas ou ssbom-clâ por b-rco|?» 

1 5à ' T ? " I ■' La 

4 esends to» n r ol-Jelivô faelli «r a t nsf rõnclr 

ias loty-s iK)wl»5stliPíiS mi-riislf^o E «y^laslri-ind© dos 

corr tor-s públicos* 

Sal» das CeialssÕos, en 



s II 8 II 8 â w 6h 

^e.-oscente-s# ao ©rtlgo IB aais » § m s<?ra o V «m 

o ««gidote t - on 

» | ? •» c|ttsiBâe o vci»Jss-:mto 8® Istrs lr.oWi*rla se 

d«r est*® tes é%t«rm-qZm sue® - si^ss do Talor d® tjisl?;a- 

de Patrão do Capital* o fscultodo so ietoutor ia m&m 

rotô»2& ato m mgixSn-® alteração do vslor iwf.fMil d& tJU 

«liado P-j "rão de Capttsl quando o»tão r^ootwo o sal» 

do veociílo do aeos Capital polo valor r^aluntato d§ 

dada Pís rão ét> Ca,eit.tlw# 

JV rt rte A C~A 0 

â mmâ& visa soldei';.»•• .r o nreSxdzo qos t^rla o 

«v atoai ietontor ãã lotra qqo so vencesse entro dsos 

®lt«araçã«» sacos -Ivo» efe vaidade Pa rio de Marital cri. 

vlrtado da dcpr-claqao «oa-felria ocorrida desde a titias 

slter&ção ds SKisoa tfeld e« 

•3ala das Coelrsõ Kf ea 



EMENDA m 65 

ona# convier no es-ítulo ?I mis m 

artigo 

Art. -s í^str; n JmWLiivi.':- veaocrlo no is^teo o 

Jaroa do 7% a»a» e nno po-- crão ter pruao <í« rengat - In- 

ferior a 2 (dolc) anos* 

J it r 1 r 1 c ■- •; T o 

Tm a emenda oor ôbjetlto fter OK jaros BL^ÍBOS 

das letras © u» p a a» níiilsio p ra seu - -apite* 

Cosi a« dlspoai^Sca doste artigo ms Letr s Irj© - 

Ml&tvias oon.stitnireo apltcm-fio d» pmnms* na Is atraen 

to qno »s olwplptfõo» d© Tosoato con corroça© nonetario a« 

quais terso por lai o itiro m.xlm do ét o proso d« res- 

gate anporiar m 3 i trõ?T) anos* 

■Sala â-s CenlsaSoSf m 



mmm k» 66 

ao antigo 50 f 1» • SaprismciHMi a® palawwuii "o 

foyio peso? ConaellH) Tcksnico" 

AO Artlm 50 I • SoK«»lm-«« 

TJ^XFIGáçKo 

Pároco doímocensária a «xlatmwla d© wn Conoelho foc» 

zvleo oonatituldo d» 9 unatewi nuraa autai^tulii cujas atribuições indica • 

das no artigo 51, aio jaíodoraliianfcerrôrttc de plane jarssnto» consulta « »«• 
« 

3latência técnica» 

Ha tal coaaolbo m poderia coiitrlbuír para entorpecei» 
0 

a ericiôiiícXa â& autarquia» 

Sala das Comissões, mm 



mmm n» 6? 

Artigo 50 | 5» - Supriw^M as palavra» final» 

"saaâXa&t» com urso público de prova» a título»" 

JlBTt.^XCAçXO 

A parto atiprteida do | satá eia c&ntmtilçio ««3 

a parto inicial pois quo esta detorxaina wm oa sorvMoro» sojora etfedti 

dos polo loglalação trabalhista* 

Sala úm Ccmissios* 



s ii i ii $ â » m 

í-ftlgo 51 Xntrrn h * «n^stitee^ae j«3lo mr-tânt.® * 

* h - projsov^r or «olíbor ao c<m o Instífs o Bf*- 

Bilirlro de Oeogrçfl# e ^tatiçtiçs a r--«l l8»çi?o de 

tlcst sÔtoi haldta^sô no país"» 

3$ ti." I 

uSo se justifica a «trlljuiçlo címstsnte da letam 

h det-t# antigo que I do coe^tenci» «spacífle# do E^ae© 

11,-claiKtl ém fkttltaçlo « qm se ehoeas com os dcasis atarl- 

boi õ ,® dos sottI-ÍOS» 

B© otttr® parte I do maior latirese & r-romoa*© 

d# ent tíatica r-ferentes ao probls^a de Itetbifeçso no 

si!» 

Sala das Ctelu-sõea, m 

/ 



mm* i» 69 

Ao «trfelgo $1» lotm X - vUv&*Sjm~oo* 

JUSTIFICAÇÃO 

i IntelPf^ntfô destoantu das atrlbuiçÕsa « fimij. 

dadss da autarquia a que sa lha atribui na latra aula atçjresaãa a «w 
#> 

áa propõa» 

0 Serviço é um ér$sU> d» plenejamnta, consulta a 

assistência • Jamais de construção» 

Sala das Comissões, cai 



E H H H f> Â m 70 

■'•O ■ rtl o letra J - su' ' tlt» .ne pala sagulatet 

* X<a r« ^ - frastat asslataacla técniea aos tat^ :a«t aos 

Municípios e "as «H^raMs do país porá c -Tistltniosô, or- 

gâniaação a ia^limta^Ie da mtàêMm* de c-.ráter putllot^ 

de acosoiala alst* oa p*J*st!*§ m» terão p.-T ol>S^tÍvo pro» 

sao^er a «xrraçao de Planos haVltaciensils ©a fimmtti losf 

inclusive eesitldUlat p r» se cindir: tare» -&os «apréetUae 

do ■«neo Jfedoasl de Bebi ta elo ou das sodedrôes de credi- 

to laobUlVlo* 

jtrsftFicAçfú 

Wlo cabe ao «rel^e B ;ci -n&l da Habiteeão a fie* 

callsttçfto que o do projeto lha atribui na latre ã 

-eis ©éiso fiacallea^lo «cm?**te ao BTTH. l>oatre. parte a 

atribui ;lo ue a encn a lhe ecmpet® e da aoie Sanear ta nele 

par-í. © dereneolvlnento dos planos de behiUçne sendo do 

raolde a «bserrer grraêee pvrt^s cfôs ctleidbdes dpâ autar- 

qulas# 

Eala das Coai" ^ s, ea 



veaea* 

mm* m ?i 

Artigo 5% lotra C • oná© «e 41»t "Inferior a 50 

D:ga-a«s "Inferior a 60 vesea" 

joarzncAgXo 

A «nmidn visa <1® «s latía a elevar o licite d® !• 

senção da impoato de selo e de mitm parte a unlforralKar o eritêtâúêm 

ao diapositivo coaa o «stabelee ido ao artigo 10, 

Sala das ConlssSea» &m 



mmm m 72 

èrttm d««ai«i tlaa ptãfa 

vmnt ^fwisôeaft â® vmâãk a pj^uso'' as «sguiat#» palarcaist 

^prooesaa Oe e«saio a hipotsoa" 

# 

4 «atmda ▼!»« a awpriy wm oniasão d© tsxta» 

t 

Saia das CcniMÕaa» m 

j 



mmm s« 73 

ão artie® 57 • A«NMM»iaife«v m» "©ar,^" dupol# das 

palavj^í: wprofnô»afò de veada* os palavmai "prosmm* é» caimm* 

jmfXriCAçZo 

A mtem da «ewzida mt&vióp 

Sola da» ConiaaStte^ «s 



* 

moam v* ih 

AO ertlpo $7 $ & * dsrpols âaa pal^ 

vraa ^prorsltonto «o^^íloa?" im palavx*ii "pSHsaltuaita eoa«ionãrlow 

J»Í3TIFICAÇX0 

A laBSKT, da omondA «ntorlor. tVT>,v ■>"' "■ 

ssla das Coíiiaií3#«# «a 



mmm, m 75 

m £0 I i» • áemfjcímt&i» émprilm áas pala • 

vmat --'fio praao naxlroo do IP tmms* as «ogalntas pcaavy»»# 

"o polo valoi* Rfctml** 

JJSíriFB^IO 

A «mâ» t«n por fimãia&ãm dirimir mm volim ccnfcro 

romla que t«K ii^oáid© a^e institatos as» de- suas flaaltdadaa» «isoaorâo 

todos o© pamerai tócnicoa toras oaosluldo polo poincjíplo fisaFío nesta 
' 

% 

Sala das Cordeaõos, m 

/ / 



mmmA sf« 76 

Ao artiíío 60 acrescentai» depois do f 1® iaa 
m 

outro I que aoré o 2», ronursorando->8e oa dcrmia* 

| 2* - o« recuraoa provenientea da ailcmação 

a que» a refere o pará rafo anterior seró^obrl{aitòria^ímte aplicados «a 

l^trcui Ijsjobillária» enitidae pelo BHH de praao de vencliieí^o imo Inferi 

or a 10 (dex) arma» 

jrsTIFICAçIO 

tata eiaenda toa por objetivo permitir que o 

BSH execute um política habitacional em favor doa contribuintes doa 

Institutos de Previdência, aliviados por esta lei de todos os encargos 
* 

de execução e&ssea programas* 

Sala das C missões, m 



mmmk m 77 

4© artigo 60 | 3® {2® do ]>roj©to) 

onde sm li» woa ó^tSoo roforidmi no | entes^ior'* 

Imitam t 9oo ojp .aoa rol srldoo ao § !«« 

A mmTSfi& áocomm Oa introdução do § objoto do 

Sala dm OmlaaíSma$ am 



:a ss 76 

Â» «tíPtige 60 | 3â (2 i.& rro^«te) • aafeatitisa?-»# as 

alasras flasis» "s^ruogláss psi- êete « o pm3!Í§T»to mitsrior** 

.«Ias se^ulntsai Szasnis'' 

Í^SffXFICAflfÀ 

tnita* M is SKMiês âs xsdaçãs* 

Sal» ám Coalssdts, «a 



:S ■ k m 79 

Ao artigo 60 § 4* ( 3tJ j^rojoto ) 

oade e« 16s "p&rigr-.fo ttogmê»* 

leie-eoj * § ©nterior^ 

JtJSTIFlCAÇl 

f imt» — d© ©y^snaa á» roâa^ã© 

: ala dos CoaA»gõ«»# «m 



mmcà m 8o 

iM artigo 40f v 5- (4 áo roseto), aci«sceate-o® apie 

ao t&lavra«t "o» laáwl# raaiá^aolaArg", &cxe«c«ai@*&o as vala- 

T«MÍ« "aa Brs»íllas 

ÍUÔtXFlCAÇAO 

fimtfò-at á« corroçã© óo «flÉtut* aa rttla» 

çãa final uo pro^atc# 

'■ala òa» coaiaaõas, am 



•mmm s« bx 

Ao artigo 00 - | 8* (7' i9 ;xo^eto) - onie »» ii* 

'otgao® ifitograatos* > âtgOHiOf 

*érg~o« •«totais iatograntoe" 

íOSflFICATIVAS 

■ 
A ocoado *l«a o •xilicitmr o toxto* 

Eolo â&S COaiSftOOOt fés 



0a 

A© mrttg® €1 - *50. ÍJÍÊ&~SS- 

a ftTtig© áiepo© 6'abre aat^rl* ©«•^•tas^mte «etrantoA 

$k0 . roseto « qu« a «»r atôediàa, 4»i9aâará e« l5i r-í-pecial. 

Sala im» CaclsBÕai;, «8 



8 H IS 0 & !f» 85 

ATtlg* 6h - tê~s® m stgalst® r^dafS# 1 

Art» »#ií*i%iKr®|/ 4« i?to»»p-.-a ê« e«sslo de 

élreitee rei' tlw# 11 lw»,^4# ato latesd-at* een eXlaitt 

Ia da ars apar^iKiento a com eaisslo da pos e, osrs *;©« 

inscrltss no ?>gistp© Ôarsl da Inevait atribui m> 

pronl to»te oassÍen.#rio direlt» n-al m-onívtã. a t«r- 

coiro a confnre dire-itô % ebtwr^a© eea ■ ulslrfei os-» 

e itarfi dofiaitioa do eesrao, «pUbsaflo-so masta easOf 

ao a© coubert o úXsp-mte m artigo 16 do Doe - -to Lai 

B® $S do 10*1/ ,19^7 a 00 -rtigo 3i|6 Jo Co-ilgo do ?PÔ • 

coso Civil# 

Paragrafo óntoo • o d is -os to aest<- srtlgo s© 

aplica «os fN&otr; tOs on vi© Ao «xcooçlo «osipalfiàflajo» 

nttalotto* inr ta.ncia# 

JXtBttWtGAflV* 

fr&ts-oo do mmetâ® do rc4a^*o tornai^o Bt^is pro» 

nino o ob|otlvo de prol©to# 

Lala d??# C00tts.::$08t Ofâ 

» Fr^sidíOito 

9 Folmtor 
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/hstitcx sistema paka PROMOVEU a CONS- 
TRUÇÃO DE HABITAÇÕES DE XNTERÊSSE 

SOCIAL, 

CAPÍTULO I 
Da Coordenação dos órgãos Públicos 

e da Iniciativa privada 
Art. iv O Govêrno Federal, atra- 

vés do Ministro de Planejamento, 
formulará a política nacional de ha- 
bitação, eoordenando a ação dos ór- 
gãos públicos e orientando a inicia- 
tiva privada no sentido dt estimular 
a construção de habitações de inte- 
resse soc'al e o financiamento da 
aquisição da casa própria, especial- 
mente pelas classes da população de 
menor renda. 

Art. 2? O Govêrno Federal inter- 
virá no setor habitacional por inter- 
médio; 

I — do Banco Nacional de Habi- 
tação; 

II — do Serviço Federal de Habita- 
ção e Urban'smo; 

m das Caixas Económicas Federais 
IPASE, das Caixas Militares, 

dos órgãos federais de desenvol- 
vimento regional e das socieda- 
des de economia mista. 

Art. 3' O s órgãos federais enume- 
rados no artigo anterior exercei ár de 
preferência atividades de coordena- 
ção, orientação e assistência técnica 
e financeira, ficando reservados: 

I — aos Estados e Municípios com 
a ass-ntsncia dos órgãos federais, a 
elaboração e execução de ilaros di- 
retores, projetos e orçamentos para 
a solução dos seus problemas habita- 
cionais; 

IT — à iniciativa privada, a pro- 
moção e execução de projetos de 
construção de habHações, segundo as 
dTetrizes urbanísticas, locais. 

§ l' Será estimulada 3 coordena- 
ção dos esforços na mesma área ou 
local, dos órgãos públionf federais, 
estaduais e municipais, bem como 
das in-ciativas privadas, de modo que 
se obtenha a concentração e melhor 
utilização dos recursos disponíveis, 

5 2.9 A execuçlo dos projetos só- 
mente caberá aos órgãos fed-erais 
para suprir a falta de adequada ini- 
ciativa local, pública ou privada, 

Art, 49 Terão prioridade na aplica- 
ção dos recursos: 

T — a construção de conjuntos ha- 
bitamonais desfnados à eVminaoão 
de, favelas, mocambos o outras aglo- 
merações em condições suo-hiunaaas 
de habitação; 

n — os projetos munirpais ou es- 
taduais que, com a ofertas de terre- 
nos já urbanizados e dotado> dos ne- 
cessários melhoramentos permitirem 
o inic'o imediato da construção de 
habitações: 

Hl — os projetos de cooperativas e 
outras formas associativas de cons- 
trução de casa própria; 

XV — os projetos da iniciativa pri- 
vada que contribuam para a so ução 
de problemas habitacionais definidos 
como prioritários por essas autorida- 
des e pelo Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo: 

V — a construção de moradia para 
a população rural. 

capítulo n 
Da Correção Monetária dos Contratos 

Imobiliários 
Art. 5.9 Observado o disposto na 

presente lei. os contratos de venda ou 
construção de habitações para paga- 
mento a p^azo ou de emp"ésUmos pa- 
ra aquisição ou construçá'. a0 habi- 
tações poderão prever o resjustamm- 
to das prestações tnensab de amorti- 
zação e jures, com a consequente cor- 
recâo do .valor monetário da dívioa, 
tôda a vez que o salário mínimo legal 
fôr alterado. 

§ 19 o reajustamento será caseado 
em índice geral de preços mensalmen- 
te apurado ou adotado pelo Onnse'ho 
Nacional de Economia que reflita 
adequadamente as wiações no po- 
der aquisitivo da moeda nacional. 

§ 29 O reajustamento contratual 
será eíetuado. no máximo, na mesma 
preporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contra- 
to até o mês da entrada em vigor do 
nôvo nível de salãro-minlmo. no pri- 
mevo reajustamento apôs a data do 
contrato; 

bt entre os meses de duas altera- 
ções «ucessivas do nível de salário 
mínimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro. 

5 3o Cada reaiustamentíi entrará 
tem vigor apôs 63 (sessenta) dias da 
data de vigência da alteração do sa- 
lário-mínimo que o autorizar e a 
prestação mensal reajustada vigorará 
até nôvo reajustaraenfo. 

§ 49 do contrato constará obriga- 
toriamente, na hipótese de a dotada a 
cláusula de reajustamento, a relação 
orsinal entre a oresrarãc mensal de 
amortização e Juros e o salárlo-mini- 
mo em vigor na data do contrato. 

§ 59 Durante a mgônoia do contra- 
to a nrestacâc mensal reajustada não 
pcdsrá exceder em relação so salá- 
^o-mínimo em rigor, a percentagem 
nêle estabelecida. 

§ 69 Para o efeito de determinar a 
data do reajustamento e a percenta- 
gem referda ho parágrafe anterior, 
tomar-se-á por base o salário-míni- 
mo da região onde se acha situado 
o imóvel. 

SENADO FEDERAL 
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§ 7? Outras fornias e índices para 
o reajustamento das prestações e da 
dívida, bem como dos juros respecti- 
vos poderão ser adotados após exame 
e apreciação do Conse'ho de Admi- 
nistração do Banco Nacional de Ha- 
bitação. 

§ 89 Aos contratos em vigor não se 
aplicará o disposto no parágrafo an- 
tecedente, se as partes contratantes 
não manifestarem expressamente a 
sua concordância. 

Art 69 O dispôs,o no artigo ante- 
rior sòmente se aplicará aos contra- 
tos de venda, promessa de venda, 
cessão ou promessa de cessão, ou em- 
préstimo. que satisfaçam às seguintes 
condições; 

a) tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção ou cuja 
construção seja simultaneamente 
contratada, nos quais o valor do ter- 
reno não exceda, om relação ao preço 
total da habitação, dos índices pe- 
riòdicamente f'xadog pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo: 

In que ao menos parte do financia- 
mento. ou do preço a ser pag( seja 
amortizado em prestações mensais 
sucessivas, de Igual valor, antes do 
reaiustamento, que incluam amorti- 
zação e juros; 

cl aue além das prestações men- 
sais referidas na alínea anterior não 
sejam convencionadas mais de duas 
prestações intermediárias em cada 
ano. e o valor de cada uma dessas 
prestações não exceda de 5% do 
principal do contrato, sendo vedado o 
reaiustamento destas prestações e do 
saldo devedor a elas correspondente; 

ã) que os juros convencionais não 
excedam de 8% ao ano; 

cl que se assesure ao devedor, 
comprador, promitente comprador, 
cessionário ou promitente cessionário 
o direito a liquidar antecipadamente 
a divida, em forma obrlgatòriamente 
prevista no contrato. 

Art. 79 Só poderão gozar dos be- 
nefícios a que se referem os artigos 
59 e 69 desta lei as unidades residen- 
ciais culo "habite-se'" venha a ser 
autorizado após a data de publeação 
desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artisro não se aplicará aos imóveis iá 
construídos e cuja alienação «ela 
contratada nos têrmos dos srtgos 59 
e 69 desta lei. pelos respectivos titu- 
lares e que êstes Incorpo-em «o ca- 
pital de sociedade de crédito imobi- 
liário o preço da transação. 

capítuio m 

Do Sistema Financeiro aa Habitação 
ãe interêsse Social 

Seção I 
órç/ãos Componentes do SWema 
Art. 89 O sistema financeiro da ha- 

bitação. destinado a facilitar e pro- 
mover a construção c a aqtrsição da 
casa própria, esne-iaimente peias 
classes de menor renda da população, 
será integrado; 

T — pelo Banco Nacional de Habi- 
tação; 

H — pelos órgãos federais, esta- 
duais e municipais que operem, de 
aoórdo com o disposto nesta lei no 
financiamento de habitações e obras 
conexas; 

III _ pelas sociedades de crédito 
imobiliário; 

IV — pelas fundações, cooperativas, 
mútuas e outras formas associativas 

de construção da casa própria sem 
finalidade de lucro, que se constitui- 
rão de acordo com as diretrizes elec- 
ta lei, as normas que forem baixadas 
pelo Conselho de Administração do 
Banco Nacional de Habitação, serão 
registradas, autorizadas a funcionar e 
fiscalizadas pelo Banco Nacional de 
Habitação. 

Parágrafo único. O Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré- 
dito fixará as normas que regulem 
as relações entre o sistema financei- 
ro da habitação e o restante do sis- 
trma financeiro nacional, especial- 
mente quanto à possibilidade, às con- 
dições e aos limites de aplicação de 
recursos da rêde bancária em letras 
imobiliárias, emitidas, nos termos des- 
ta lei, pelo Banco Nacional d0 Habi- 
tação, ou com a sua coobrigação. 

Seção II 
Das Aplicações do Sistema Financeiro 

da Habitação 
Art. 99 Tôdas as aplicações do 

sistema terão por objeto, fundamen- 
talmente, a aquisição de casa para 
residência do adquirente, sua família 
e seus dependentes, vedadas qua5squer 
aplicações em terrenos não construí- 
dos, salvo como parte de operação 
financeira destinada à construção do 
mesmo. 

5 l9 Não poderão adquirir Imóveis 
objeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação aquêles que 
já forem proprietários ou promitentes 
compradores de outro imóvel lesi- 
dencial na mesma localidade, em no- 
me próprio, de cônjuge ou filho me- 
nor, salvo se promoverem a sua ven- 
da, efetivando-a antes de se candi- 
datar aos financiamentos previstos 
nesta lei, que não poderão ser con- 
cedidos ao mesmo beneficiário mais 
de uma vez. 

5 2.9 Sômente poderão ser obieto de 
aplicação pelo sistema financeiro a 
que se refere esta lei as habitações 
cujo "habite-se" venha a ser auto- 
riundo após a data da publicação 
desta lei. 

§ S9 O disposto no parágrafo ante- 
rior não se aplicará aos imóveis Já 
construídas, que sejam alienados a 
partir desta lei por seus oronrietá- 
rios ou promitentes compradores por 
motivo de aquisição de outro 'móvel 
que satisfaça às condições desta lei 
para ser objeto de aplicação pelo sis- 
tema financeiro de habitação. 

Art. 10. Tôdas as anlicacôes do 
sistema financeiro de habitação re- 
vestirão a forma de créditos reajus- 
táveis de acõrdo com os Artigos 5' e 
69 desta lei. 

5 19 Os financiamentos para aqui- 
sição ou construção de habitações e 
as vendas a prazo de habitações, 
efetuadas pelas Caixas Económicas 
Federais e outras autarquias federais, 
ou por sociedades de, economia mis- 
ta contro^das. d'rDta ou indfrefa- 
mente, pela União Federal, estabele- 
-cerão, obrisra.tfvismente. o reaiusta- 
mento do saldo devedor e das presta- 
ções de amortização e juros, obede- 
cidas as disposições dos Art!gos 5' 
e 69. 

§ 29 Os órgãos que integram o siste- 
ma financeiro da habitação adota- 
rão. nos seus financiamentos, crité- 
rios obietivos de classificações dos 
candidatos, aprovados pelo Conselho 
Nacional da Habitação e Urbanismo e 
darão, obrigatôriamente, ampla pu- 
blicidade à oportunidade das inscri- 
ções e aos financiamentos concedidos. 
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| 3? Os órgSos federais deverão 
aplicar os recursos do sisceme finan- 
ceiro da habitação, arrecadadas nos 
Estados, na proporção de óa% no 
prcpro Estado de origem e â0% re- 
distribuídois de modo a atender as re- 
giões menos desenvolvidas do país. 

Art. 11. Cada uma ias entidades 
integrantes do sistema fmanceiro da 
habitação opererá no sete habita- 
cional de forma a que os recursos 
por ela aplicados se distribuam per- 
manentemente de acôrdo com os se- 
guintes critérios: 

I — no mínimo 60% dos recursos 
deverão estar apiicadOtj em habita- 
ções de valor unitário inferior q 60 
vêzes o maior salário mínimo mensal 
vigente no Pais; 

II — no máximo 15% dos recursos 
poderão estar aplicados em habitações 
de valor unitário superior a 20r vê- 
zes o maior salário mínimo mensai 
vigente no Pais; 

III — serão vedadas aR aplicações 
em habitações de valor unitário su- 
perior a 303 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal vigente no Pais; 

§ 1? Cada uma das entidades refe- 
ridas no parágrafo l9 do Artigo 10 
operará n^ setor habitacional de for- 
ma a que os recursos apheados se 
distribuam, permanentemente, de a- 
côrdo com os seguintes critérios: 

o) no mínimo 70% dos recursos 
deverão estar ap1 içados em habitações 
de valor unitário inferior a 60 vêzes 
o maior salãrio-mínimo mensal vi- 
gente no País; 

õ) no máximo 10% dos recursos 
poderão estar aplicados em habita- 
ções de valor unitário compreendido 
entre 150 a 2C0 vêzes o maior sa.á- 
rio-mínimo mensal vigente no País. 
vedadas as aplicações em habitaçõej 
de valor unitário superior a 2C0 vê- 
zes o maior salário-minimo mensai 

§ 29 Dentro do limite de recursos 
obrigatòriamente aplicados em habi- 
tações de valor unitário inferior a 60 
vêzes o maior salário-minimo do Pais 
a que se referem o Inciso I dêste ar- 
tigo e a alínea a do parágrafo ante- 
rior, o Banco Nacional dé Habitação 
fixará, para cada região ou locali- 
dade a percentagem mínima ds recur. 
sos que serão apdeados no financia- 
mento de projetos destinados à eli- 
minação de favelas, mocambos e ou- 
tras aglomerações com condições sub- 
humanas de habitação, 

§ 39 a partir do 39 ano da aplica- 
ção da presente lei, o Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá alterar os 
critérios de distribuição das aplica- 
ções previstas neste artigo e seu pa- 
rágrafo primeiro. 

Seção III 
Dos Recursos ão Sistema Financeiro 

ãa Hahitação 
Art. 12. As entidades integrantes 

do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamento mo- 
netário. nas condições previstas no 
Artigo 5': 

I — aos depósitos no sistema que 
obedeçam às normas gerais fixarias 
pelo Banco Nacional da Habitação 
cujo prazo não poderá ser inferior a 
um ano. e que hão poderão ser mo- 
vimentados com cheques; 

II — aos financiamentos contrídos 
no País ou no exterior para a execução 
de projetos de habitações, desde que 
observem os limites e as normas ge- 
rais estabelecidas pelo Banco Nacio- 
nal de Habitação; 

IXI — às letras imobiliárias emiti- 
das nos têrmos desta lei pelo Banco 
Nacional da Habitação ou peies so- 
ciedades de crédito imobiliárlr 

5 19 Em relação ás Caixas Eoonô- 
micaR Federais e a outras entidades 
do sistema que não operem exclusi- 
vamente no setor habitacional o rea- 
justamento previsto neste artigo sã- 
mente poderá sei assegurado aos de- 
pósitos e empréstimos das suas car- 
teiras especializadas no setor habi- 
tacional. 

Sí 29 O sistema manterá depósitos 
especiais de acumulação de poupan- 
ças para os pretendentes financia- 
mento de casa própria, cujos titula- 
res terão preferência na obtenção dês- 
sss financiamentos, obedecidas as con- 
dições gerais estabelecidas pelo Banco 
Nacional dá Habitação. 

§ 39 Todos os financiamentos ex- 
ternos e acordos de assistência -éo- 
nica relacionado? com 9 haMtação, 
dependerão da aprovação prévia do 
Banco Nacional da Habitação e não 
poderão estar condicionados à utili- 
zação de patentes, licenças e mate- 
riais de procedência estrangeira. 

Capítulo rv 
Do Banco Nacional da Habitação 
Art. 13. Pica criado, vinouiado áo 

Ministério da Fazenda, o Banco Na- 
cional da Habitação <BNH) que terá 
personahtíade iurídíca de direito pu- 
blico, patrimônio próprio e autono- 
mia administrativa, gozando, como 
serviço público federal, de tôdas as 
vantagens e regai as respectivas, in- 
clusive quanto a imunidade tributá- 
ria, juros moratórios, impenhorabi- 
lidade de bens, fôro e tratamento 
em ações judiciais. 

§ iv o Banco Nacional da Habi- 
tação poderá instalar agências em to- 
do o território nacional, mas operará 
cie preferência, usando como agentes 
e representantes as Caixas Económi- 
cas Federais e Estaduais, os bancos 
oficiais e de economia mú ta, as de- 
mais entidades integrantes do sistema, 
financeiro da habitação. 

§ 2' o Banco Nacional da Habi- 
tação poderá utilizar-se da rêde ban- 
cária comercial nas localidades em 
que não haja agentes ou wpresenten- 
tes das entidades referida/» no pará- 
grafo anterior. 

Art. 14. O Banco Nacional da Ha- 
bitação terá por finalidade; 

I — orientar, disciplinar e contro- 
lar o sistema financeiro da habita- 
ção; 

II — incentivar a formação de pou- 
panças e sua canalização para o sis- 
tema financeiro da habitação; 

III — disciphnar o acesso das so- 
ciedades de crédito imobiliário ao 
mercado nacional de capitais- 

Iv — manter serviços de redescon- 
to e de seguro para garantia das apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação e dos recursos a êle entre- 
gues; 

V — manter serviços de seguro de 
vida de renda temporária para os 
compradores de imóveis objeto de apli- 
cações d0 sistema; 

VI — financiar ou refinanoiar a 
elaborarão e execução de projetos pro- 
movidos por entidades locais, de Pla- 
nos DÍretores, de conjuntos habita- 
cionais, obras e serviços correlatos; 

VII — refinanciar as operações das 
sociedades de crédito imobiliário. 

VIII — financiar ou refinanciar 
projetos relativo^ a serviços e equi- 
pamentos urbanos, instalação e desen- 
volvimento da indústria de constru- 
ção/de, materiais de construção e pes- 
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quisas tecnológicas, necessário^ à me- 
lhoria dag condições hab-tacwnais do 
país e que ooedeçam ás normas téc- 
nicas fixadas pelo Serviço Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

§ 1.9 O Hanco Nacional da Habita- 
ção operará exclusivamente como ór- 
gão or.entador, disciplinador e de as- 
sistência f.nance.ra, sendo-lhe veda- 
do operar diretamente em fmancia- 
mento, compra e venda ou construção 
de habitações, solvo para a venda dos 
terrenos referidos no art. 23, para 
realização de bens recebidos em li- 
quidação de garantias ou na h.póte- 
se do parágrafo 2y do art. 3.'->. 

§ 2.9 roaos os financiamentos ou re- 
financiamentos de projetos relaciona- 
dos com a habitação, dependerão de 
aprovação prévia do Serviço Federa! 
de Habitação e Urbanismo, no âmb.- 
to de suas atribuições. 

Art. 15. Compete ao Banco Nacio- 
nal da Habitação; 

I autorizar e fiscalizar o funcio- 
namento das sociedades de crédito 
imobiliário; 

II — fixar as condições gerais quan- 
to a limites, prazos, retiradas, juros 
e seguro obrigatório das contas de 
depósito no sistema financeiro da ha- 
bitação; 

III — estabelecer as condições ge- 
rais a que deverão satisfazer as apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação, quanto a limites de risco, 
prazo, condições de pagamento, juros 
e garantias. 

IV — fixar os limites, em relação 
ao capital e reservas, dos depósito; 
recebido^ e dos empréstimos tomados 
pelas Sociedades do Crédito Imobiliá- 
rio; 

V — fixar os limites mínimos de di- 
versificações de aplicações a serem 
observados pelas entidades integrantes 
do sistema financeiro da habitação; 

VI — fixar os limites de em ssão e 
as condições de colocação, vencimen- 
to e juros das Letras Imobiliárias; 

VII — fixar as condições e os pré- 
mios dos seguros de depósitos e de 
aplcações a que serão obrigadas as 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, 

VIII — fixar as condições gerais de 
operação da sua carteira de redescon- 
to das aplicações do sistema financei- 
ro da habitação; 

IX — celebrar convénios para aten- 
der a programas sanitários e de ur- 
banismo: 

X — exercer as demais atribuições 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de 
suas atribuições, o Banco Nacional da 
Habitação obedecerá ao; limites glo- 
bais e às condiçÕL,. gerais fixadas pe- 
lo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito com o objetivo de 
subordinar o slsteme financeiro de 
habitação à política financeira, mone- 
tária e económica em execução 'elo 
Govêrno Federal. 

Art. 16. O Banco Nacional da Ha- 
bitaçãa sòmente poderá receber depó- 
sitos: 

_«) de entidades governamentais, au- 
tárquicas, paraestatais e de economia 
mista; 

õ) das entidades integrantes do sis- 
tema financeiro da habitação; 

c) que resultarem de operações rea- 
lizadas pelo Banco ou que a elas es- 
tejam diretamente vinculadas. 

Art, 17. Mediante autorização do 
Ministro da Fazenda, o Banco Nacio- 

nal da Habitação poderá tomar em- 
préstimos, no pais ou no exterior, a 
fim de obter recursos para a realiza- 
ção das suas finalidades. 

§ 1.9 Os empréstimos internos refe- 
ridos neste artigo poderão ser corrl- 
gidcs de acôrdo com o Art. 5.9 ou re- 
vestir a forma de Letras Imobiliárias. 

§ 2.■' O Ministro da Fazenda poderá 
dar a garantia do Tesouro Nacional 
acs empréstimos referidos neste arti- 
go, até um saldo devedoi totai, em 
cada momento, de um trilhão de cru- 
zeiros para os empréstimos internos e 
USS 300 milhões, ou equivalente em 
outras moedas, para os empréstimos 
em moeda estrangeira. 

§ 3.9 O limite em cruzeiros constan- 
te do parágrafo anterior será anual- 
mente reajustado pelos índices referi- 
dos no Art. 5.9. 

Art, 18. O Serviço Social da In- 
dústria (SESI) e o serviço Social do 
Comércio (SHSC), inclusive os Depar- 
tamentos Regionais, aplicarão anual- 
mente, na aquisição de letras imobi- 
liárias de emissão do Banco Nacional 
da Habitação ou com sua coobriga- 
ção, a partir do exercício de 1965, 20% 
(vmte por cento) das receitas com- 
pulsórias a êies vinculadas. 

Parágrafo único. A aplicação de re- 
cursos em planos habitacionais pró- 
prios, aprovados pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, perm tirá 
aos referidos órgãos a dedução pro- 
porcional na obrigação prevista neste 
artigo. 

Art. 19. Todas as emprêsas do país 
que mantenham empregados sujeitos 
a desconto para Institutos de Aposen- 
tadorias e Pensões são obrigadas a 
contnbuT com a percentagem de 1% 
mensal sobre o montante das suas fo- 
lhas de pagamento para a constitui- 
ção do capital do Banco Nacional da 
Habitação. 

§ 1.9 A cobrança dessa percentagem 
obedecerá aos dispositivos da legisla- 
ção vigente sôbre as contribu'ções 
previdenciárlas. 

§ 2.9 Os Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões recolherão, mensalmen- 
te. ao Banco Nacional da Habitação 
o produto da arrecadação prevista 
neste artigo, descontada a taxa cor- 
respondente às despesas de admnis- 
tração fixada de comum acôrdo en- 
tre o DNPS e o Banco Nacional da 
Habitação. 

§ 3." O recolhimento a que se refe- 
re o presente artigo será devido a par- 
tir do segundo mês após a promulga- 
ção desta lei. 

§ 4.9 Na forma a ser estabelecida 
em Regulamento a ser baixado pelo 
Banco Nacional da Hab tação e Urba- 
nismo as empresas abrangidas por ês- 
te artigo poderão deduzir da contri- 
buição prevista 50% cinquenta por 
cento) do valor das aplicações que fa- 
çam em planos de habitação destina- 
dos à casa própr;a dos seus emprega- 
dos. Ês-es planos deverão ter aprova- 
ção prévia e execução controlada pe- 
los órgãos federais do sistema. 

Art. 20, O requerimento de licença 
para construção de prédios residen- 
ciais de valor superior a quinhentas 
vezes o maior salár o-mínimo do Pais. 
considerado "sse valor para cada uni- 
dade residencial, seja em prédio indi- 
vidual, seja em edifício de apartamen- 
tos. será precedido da suhscrçâo pe- 
lo proprietário de letras imobiliárias 
emitidas pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação. 



§ i.' O montante dessa subscrição 
será de 5% sôbre o valor da constru- 
ção quando êste est:ver entre os li- 
mites de quinhentas e mil c quinlaen- 
tas vêzes daquele salário-mínimo, e de 
mas 10% sôbre o que exceder a mH 
e quinhentas vêzes. 

§ a.' As letras imobiliárias referi- 
das ne5te artigo terão as caracterís- 
ticas referidas no Art. 42 aesta lei. 

§ 3.9 As autoridades municipais, ao 
examinarem projetos de construção de 
habitações nas condições referidas 
neste artigo, verificarão se a subscri- 
ção nele criada corresponde ao valor 
da construção fixado pelo construtor 
responsável pela obra à base de pre- 
ços unitários então vigentes e, com 
fundamentos nesse custo exigirão pro- 
va da subscrição prevista neste arti- 
go. Antes da concessão do "habite- 
se" deverá o construtor prestar nova 
declaração do custo efetivo do prédio 
sujeita a verificação do Poder Públi- 
co, e se fôr apurado excesso sôbre a 
previsão inicial, antes da concessão do 
"habite-se", o proprietário fará pro- 
va de ter sido feita a subscrição rela- 
tiva ao excesso de custo. 

Art. 21. O Banco Nacional da Ha- 
bitação poderá operar em: 

I — cootorigação em letras imobi- 
liárias emitidas pelas sociedades de 
Crédito Imobiliário; 

II — prestação de garantia em fi- 
nanciamento obtido, no País ou no 
exterior, peias enfdades integrantes 
do sistema financeiro da habitação, 
destinados a, execução de projetos de 
habitação de interesse social; 

III — carteira de seguro dos crédi- 
tos resultantes da venda ou constru- 
ção de habitação a prazo, ou de em- 
présfmos para aquisição ou constru- 
ções de habitações: 

IV — carteira de seguro dos depó- 
sitos nas entidades integrantes do 
sistema financeiro da habitação; 

7 — carteira de redesconto para as- 
segurar a liquidez do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

VI - carteira de seguro de vida de 
renda temporária dos adqu rentes, fi- 
nanciados pelo sistema financeiro da 
habitação; 

Vil — financiamento ou refinan- 
ciamento da elaboração ou execução 
de projetos de construção de conjun- 
tos habitacionais, Planos Dlretores, 
serVços e equipamentos urbanos, ins- 
talação e desenvolvimento da indús- 
tria de construção, de materiais da 
construção e pesquisas tecnoiógicas; 

VIII — refinanciamento parcial dos 
créditos concedidos pelas sociedades 
de crédito imobiliário. 

§ 1.9 O Banco Nacional da Habita- 
ção sòmente operará nas finalidades 
do ino'so VII, para aplicação dos re- 
cursos disponíveis, depois de assegu- 
radas a-s reservas técnicas necessárias 
à. operações referidas nos incisos I a 
VI inclusive. 

§ 2.9 Os recursos disponível do 
Eanco Nacional da Habitação serão 
mantidos em depósito no Banco do 
Brasil S.A. 

§ 3.' Dos recursos recolhidos ao 
Banco Nacional da Habitação, serão 
destinadas anualmente as verbas ne- 
cessárias ao custeio das at vidades do 
Serviço Federal da Habitação e Ur- 
banismo, de acordo com orçamenta 
aprovado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo. 

Art, 22. o capital do Banco Nociõ- 
nal da Habitação pertencerá integral- 
mente à Un ão Federal. 

§ 1.9 O capital inicir' do Banco Na- 
cional da Habitação será de Cr$ 1 bi- 
lhão de cruzeiros. 

§ 2y Fica o Poder Executivo auto- 
rizado a abrir, pelo M nistério da Fa- 
zenda, crédito especial no montante 
de Cr® 1 bilhão, com vigência durante 
3 anos, destinado à integralização 
gradativa do capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação. 

Art. 23. O Poder Executivo trans- 
ferirá, dentro de um ano, para o pa- 
trimônio do Banco Nacional da Ha- 
bitação, terrenos de propriedade da 
União Federa! que não sejam neces- 
sários aos serviços públicos federais ou 
que possam ser vendidos, para realizar 
recursos líquidos destinados ao au- 
mento do Capital do Banco desde que 
se prestem à construção de conjun- 
tos residenciais de interesse social. 

§ 1.» O Banco poderá igualmente re- 
ceber do® Governos Estaduais, Muni- 
cipais e particularej ou de entidades 
de direito privado, estes sob a forma 
de doações, terras ou terrenos rurais 
ou urbanos, apropriados para a cons- 
trução de imóveis. 

§ 2.9 No caso de doações previstas 
no parágrafo aníeror, nenhum ónus 
recairá sôbre o doador de terras ou 
terrenas recebidos pelo Banco. 

Art. 24. O Banco Nacional da Ha- 
bitação será administrado por um 
Conselho de Administração e uma Di- 
retoria, cujos membros serão nomea- 
dos pelo Presidente da República e 
aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1.9 O Conselho de Administração 
será composto de: 

n) o Presidente do Banco Nacional 
da Habitação, como seu presidente, e 
com voto de qualidade; 

6) seis Conselheiros, com mandato 
de 3 anos cada um; 

c) os três Diretores do Banco. 
§ 2.9 A Diretoria será composta de: 
cl) o Presidente do Banco Nacional 

da Habitação, demissível aã nutum; 
h) o Diretor-Superlntendente com 

mandato de 4 anos; 
c) 2 Diretores com mandato d- 4 

anos. 

Art. 25. Os membros da Diretoria 
e três dos membros do Conselho de 
Administração serão escolhidos dentro 
e dadãos de reconhecida idoneidade 
moral e comprovada oapae dade em 
assuntos eoonômíoo-fmanceiros, sendo 
dois outros membros do Conselho de 
Administração escolhidos dentre os 
especialistas, respectivamente, em as- 
suntos de saúde pública, de previdên- 
c'a social, e o sexto e Superintenden- 
te do Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo. 

§ 1.9 A escolha dos membros esps- 
c'alizado3 em saúde pública e previ- 
dência social deverá ser feita pelo 
Presidente da República dentre rstas 
tríplices apresentadas, para o sani- 
tarista pelo Ministro da Saúde, e pa- 
ra o especiapsta em previdência so- 
cial pelo M'nistro do Trabalho e Pre- 
vidência Social; 

§ 2y Os Conselheiros serão anual- 
mente renovados pelo têrço, e na com- 
posição inicial do's conselheiros terão 
mandato de um ano, dois terão man- 
dato de 2 anos, e dois terão mandato 
normal de 3 anos. 
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§ 3' Na composição inicial da Di- 
retoria um dos diretores referidos no 
artigo 24, § 2.9, alinea c, terá man- 
dato de 2 anos. 

Art. 26. Compete ao Conselho de 
Administração: 

X — organizar e modificar o regi- 
mento interno do Eanco, que sei a 
aprovado por ato do Ministro da Ea~ 
zenda; . ^ ' 

XI — decidir sôbre a onentaçao ge- 
ral das operações do Banco; 

IXi   exercer as atribuições norma- 
tivos do Banco, como órgão de orien- 
tação, disciplina e controle do sisi-e- 
ma financeiro da habitação; 

IV — aprovar os orçamencos de 
custeio, recursos e aplicações do Ban- 
co e as normas gerais a serem obser- 
vadas nos seus serviços; 

V — distribuir os serviços do Ban- 
co entre os D retores, observado o dis- 
posto nesta lei; 

VI — criar ou extinguir cargos e 
funções, fixando os respectivos venci- 
mentos e vantagens, mediante propoi- 
ta do Diretor-Superintendente, bem 
como dirimi dúvidas quanto aos di- 
reitos, vantagens e deveres dos servi- 
dores, podendo ainda baixar o Re- 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VI" — examinar e aprovar os ba- 
lancetes e balanças do Banco, finan- 
ceiros e patrimoniais; 

■"III _ escolher subsftutos no caso 
de vaga ou imped mento dos Direto- 
res. até que o Presidente da Repúbli- 
ca o faça em caráter efetivo; 

IX — examinar e dar parecer sôbre 
a prestação anual das contas do 
Banco; 

X — deliberar sôbre os assuntos que 
lhe forem submetidos pela Dretoria. 

Art. 27. Compete à Diretoria: 
I — decidir sôbre todos os assun- 

tos da direção executiva do Banco, de 
ecôrdo com o seu Regimento Interno; 

II — aprovar as operações do Ban- 
ço, que excedam os limites fixados 
pelo Regimento Interno para cada 
Diretor; 

Art. 28. Compete ao Presidente do 
Banco; 

I — representar o Banco em suas 
relações com terceiros em juízo ou 
fora dêle, sem prejuízo do disposto 
no artigo 26; 

II — convocar extraordinàriaments 
o Conselho e a Diretoria. sempre que 
necessár o; 

III — enviar so Tribuna] de Con- 
tas. até 31 de janero de cada ano, 
as contas dos administradores do 
Banco relativas ao exercício anterior, 
para os fins do artigo 77, II, da Cons- 
tituição; 

IV — enviar ao Tribuna] ie Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas gerais do Banco relar vas 
ao exercício anterior, 

Art. 29. Compete ao Diretor-Supe- 
rintendente; 

I — substituir o Presidente nos seus 
impedimentos ocasionais, sem prejuí- 
zo do exercício normal de suas fun- 
ções; 

II — administrar e dir gir os negó- 
cios ordinários do Banco, decidindo 
das operações que se contiverem no 
limite da sua competência, de acôr- 
do com o Regimento Interno; 

III - outorgar e aceitai escrituras, 
ou ' assinar contratos, conjuntamente 
com o Pres dente ou outro Diretor; 

IV designar, conjuntamente com 
o Presidente, procuradores com podê- 

res especias, agentes ou representan- 
tes do Banco; 

V — praticar os atos referentes a 
adm'nistração do pessoal, podendo 
delegar poderes, salvo quando se tra- 
tar de nomeação, promoção ou demis- 
S*cÍO; 

VI — superintender e coordenar os 
serviços dos diferentes setores do 
Banco e ze.ar pelo fiel cumprimento 
das deliberações do Conselho de Ad- 
ministração e da Diretoria; 

VII — prover, interinamente, até 
que o Presidente da República o faça 
em caráter efetivo, as vagas dos 
membros do Conseihi de Adm mstra- 
ção, cuja substituição não esteja pre- 
vista no Regulamento do Banco. 

Art. 30. Os Diretores, referidos no 
artigo 24, § 29, almea "o", terão as 
atribuições que forem determinadas 
no Regimento Interno. 

Art. 31. O pessoal contratado pejo 
Banco será regido pala Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação 
complementar e admitido mediante 
concurso de provas ou de provas e tí- 
tulos . 

§ 1", Poderão ser requisitados pelo 
Banco semdores dos quadros do ser- 
viço público federal, das autarquias 
federais, ou de sociedades de econo- 
mia mista, controladas pelo Govêrno 
Federal. 

§ 2», Dar-se-á preferência, no 
aproveitamento de requisitados, aos 
íunconários pertencentes às Divisões 
de Pinaoiamentos do Departamento 
de Aplicação do Patrimônio dos Ins- 
titutos de Aposentadoria e Pensões, 
sem ónus para a Previdênc a Social e 
sem prejuízo das vantagens para os 
funcionários. 

CAPÍTULO V 
Das Sociedades de Crédito 

Imobiliário 
Art. 32. As sociedades de crédito 

imobiliário são institu ções de crédito 
especializado, dependem de autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação 
para funcionar, e estão sujeitas a per- 
manente fiscalização do Governo Fe- 
deral através do referido Banco. 

§ 19. As socedades de crédito imo- 
biliário se organizarão sob a forma 
anónima ds ações nominativas, ob- 
servando nos ates de sua constitui- 
çãc todos os dispositivos legais apli- 
cáveis, mas só poderão dar imc o as 
suas atividades após publicação, no 
Diário Oficial da União, da autoriza- 
ção do Banco Nacional da Habitação. 

§ 29 As sociedades de crédito imo- 
b liário serão constituídas com o ca- 
pital mínimo de Cr$ 100 milhões em 
moeda corrente, dos quai. no mínimo 
50 poi cento serão mtegralizados me- 
diante depósito no Banco Nacional da 
Habitação 

§ 3.9 O limite mínimo referido no 
parágrafo anterior será an-nimonre 
atualizado, com base' nos índices de 
qus trata o Art. 59, ? p. 

Art, 33. A autorização para funcio- 
nar será concedida por temoo inde- 
terminado, enquanto a sociedade ob- 
servar as disposições legais e regula- 
mentares em vigor. 

§ V' Sômente poderão ser membros 
dos órgãos da administração t do 
Conselho Fiscal das sociedades de 
crédito imob liário pessoas de reco- 
nhecida idoneidade moral e comer- 
cial, sendo que dois diretores deverão 
comprovar capacidade financeira e 
técnica. 

§ 29 o,s diretores sômente poderão 
ser investidos nos seus cargos depois 
da aprovação pelo Banco Nacional da 



Habitação, à vista das provas exigi- 
das pela SUMOC para investimenfo 
de diretores de estabeiecimer.t-o ban- 
cário em geral. 

5 3? A responsabilidade dos admi- 
nistradores de sociedade de srédlto 
imob liárlo é a mesma prevista na lei 
pa-a os diretores de bancos, 

§ 4.' A expressão "crédito imobiliá- 
rio", constará obrigatòriamente tía 
denominação das sociedades referidas 
neste artigo. 

§ 5'' As sociedades de crédito imo- 
b liário Dublícavão até o 10° dia de 
cada mês, no Diário Ofic al do Estado 
onde funcionarem, os balancetes 
mensais. 

Art. 34. Picarão sujeitos a prévia 
aprovação do Banco Nacional da Ha. 
bitação: 

I — as alterações dos estatutos 
rociais das sociedades de crédito imo. 
bliiário; 

II — a abertura de agências ou es- 
critórios das referidas sociedades; 

III — a cessação de operações da 
matriz ou das dependências das re- 
feridas sociedades. 

Art. 35. Os pedidos de autorização 
para funcionamento, alteração esta- 
tutária, abertura ou fechamento de 
agências ou dependências, e aprova- 
ção de administradores, deverão ser 
decididos pelo Banco Nacional da 
Habitação, dentro de 60 dias da sua 
apresentação, e das decisões do Ban- 
co caberá recurso voluntário para o 
Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O regulamento 
discriminará a documentação a ser 
apresentada, cem os requerimentos 
referidos neste artigo, podendo o 
Banco Nacional da Habitação fazer 
as exigências que considerar de in- 
terêsse para a apreciação do pedido 
e fixar prazo razoável para o seu 
atendimento. 

Art, 36. As sociedades de crédito 
imobiliário somente poderão operar 
em financiamentos para construção, 
venda ou aquisição de habitações, 
mediante: 

I — abertura de crédito a favor 
de empresários que promovam pro- 
jetos de construção de habitações 
para venda a prazo; 

II — abertura de crédito para a 
compra ou construção de casa pró- 
pria com liquidação a prazo de cré- 
dito utilizado; 

XII — desconto, mediante cessão 
de lireitos de receber a prazo o pre- 
ço da construção ou venda de habi- 
tações; 

IV — outras modalidades de opera, 
ções autorizadas pelo Banco Nacional 
da Habitação, 

§ 1°, Cada sociedade de crédito 
Imobiliário sómente poderá operar 
com imóveis situados na área geo- 
gráfica para a qual fôr autorizada 
a funcionar. 

§ 2°. As sociedades de crédito imo- 
biliário não poderão operar em com 
pra e venda ou construção de imó- 
veis. salvo para liquidação de bens 
que tenham recebido em pagamento 
do.s seus créditos, ou no caso dos imó- 
veis necessários à instalação de seus 
serviços. 

§ 3°, Nas suas operações, as so- 
ciedades de crédito Imobiliário ob- 
servarão as normas desta lei e as 
expedidas pelo Banco Nacional da 
Habitação com relação aos limites 
do valor unitário, prazo, condições de 
pagamento, juros, garantias, seguro, 
e diversificação de aplicações. 

§ 4°. As disponibilidades das so- 
ciedades de crédito imobiliário serão 
mantidas em depósito no Banco Na- 
cional da Habitação ou seus agentes. 

Art- 37, As sociedades de crédito 
imobiliário não poderão: 

a) receber depósitos de terceiros 
que não sejam proprietários de ações 
nominativas, a não ser nas condições 
e nos limites autorizados peio Banco 
Nacional da Habitação: 

b) tomar empréstimos em moeda 
nacional ou estrangeira, a não ser 
ns condições mínimas de prazo e 
nos limites máximos, em relação ao 
capital e reservas, estabelecidos pelo 
Banco Nacional da Habitação; 

e.i emitir Letras ímobiiiánas em 
valor superior aos limites máximos 
aprovados pelo Banco Nacional da 
Habitação em relação ao capital e 
reservas e ao montante dos créditos 
em carteira: 

(ri admitir a movimentação de suas 
contas por meio de cheques contra 
ela girados ou emitir cheques na 
forma do Decreto n? 24.777 de 14 
de julho de 1934; 

e) possuir participação em outras 
emprêsae. 

1°. O Banco Nacional da Habi- 
tação fixará o limite de recursos de 
terceiros que as sociedades poderão 
receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos próprios. 

§ 2°. O Banco Nacional da Habi- 
tação fixará também os limites mí- 
nimos de prazo dos vencimentois dos 
recursos de terceiros receb:dos pela 
sociedade, em relação aos orazos das 
suas aplicações. 

Art, 38. O Banco Nacional da Ha- 
bitação manterá fiscalização perma- 
nente e ampla das Sociedades de 
Crédito Imobiliário podendo para is- 
so, a qualquer tempo, examinar li- 
vros de registros, papéis e documen- 
tação de qualquer natureza, atos e 
contratos, 

§ 1°. As sociedades são obrigadas 
a prestar toda e qualquer informação 
que lhe fôr solicitada pelo Banco 
Nacional da Habitação; 

§ 2°. A recusa, a criação de emba- 
raços, a divulgação ou fornecimento 
de informações falsas sobre as ope- 
rações e as condições financeiras da 
sociedade serão punidas na forma da 
lei. 

S 3o. O Banco Nacional da Habi- 
tação manterá sigilo com relação a 
documentos e informações que as so- 
ciedades de crédito imobiliário ihe 
fornecerem. 

Art. 39. As sociedades de crédito 
imobiliário são obrigadas a observar 
o plano de contas e as iwmas de 
contabilização aprovadas pelo Banco 
Nacional da Habitação, bem como a 
divulgar, em seus relatórios semes- 
trais, as informações mínima.- exigi- 
das pelo Banco Nacional da Habi- 
tação, quanto as suas condições fi- 
nanceiras. 

5 1°. As sociedades de crédito imo- 
biliário são obrigadas a enviar ao 
Banco da Habitação, até o último 
dia do mês seguinte, cópia do ba- 
lancete do mês anterior, do balanço 
semestral e da demonstração de lu- 
cros e perdas, bem como as provas 
de publicação das atas de assem, 
bléias gerais, dentro de 30 dias da 
realização destas. 

§ 2o. As sociedades de crédito 
imobiliário são obrigadas a manter 
auditoria externa por emprêsas espe- 



cializadas, aprovadas para êste fim 
pelo Baiioo Nacional da Habitação. 

§ 39,. As sociedades de crédito imo- 
biliário mencionarão em sua publi- 
cidade os respectivos capitais reali- 
zados, suas reservas e o total de re - 
cursos mutuados aplicados. 

Art. 40. A infração dos preceitos 
legais ou regulamentares sujeitará a 
sociedade às seguintes penalidades: 

a) multas, até 5% do capitai so- 
cial e das reservas especificadas, pa. 
ra cada infração de dispositivos da 
presente lei; 

b) suspensão da autorização para 
funcionar pelo prazo de 6 meses; 

O cassação da autorização para 
funcionar. 

§ 19. As multas serão impostas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
após 3. apuração em processe, cujas 
normas serão expedidas peio Min-siro 
da Fazenda, assegurada às sociedades 
ampla defesa. 

§ 2°., Da suspensão ou cassação 
de funcionamento caberá recurso, 
com efeito suspensivo, para o Mi- 
nistro da Fazenda. 

capítulo vi 
Letras Imobiliárias 

Art. 41, O Banco Nacional da 
Habitação e' as sociedades de cré- 
dito imobiliário poderão colocar no 
mercado de capitais "letras imobi- 
liárias" de sua emissão. 

19. A letra imobiliária e pro. 
messa de pagamento e quando emi- 
tida pelo Banco Nacional da Habita- 
ção, ou com a coobrigaçâo dêste se- 
rá garantida pela União Federal. 

§ 2o. As letras imobiliárias emiti- 
das por sociedades de crédito imobi- 
liário terão preferência sôbre os bens 
do ativo da sociedade emitente em 
relação a quaisquer outros créditos 
contra a sociedade, inclusive os de 
natureza fiscal ou parafiscal 

§ 3.9 Às sociedades de crédito imo- 
biliário é vedado emitir obrigações 
ao portador, ou debèntures. 

Art. 42. O certificado ou tftulo de 
letra imobiliária deve conter as se- 
guintes declarações, lançadas no seu 
contexto; 

a) a denominação "letra imobiliá- 
ria" e a referência à presente lei; 

b) a denominação do emitente, sua 
sede, capital e reserva, total dos re- 
cursos de terceiros e de aplicações; 

c) o valor nominal, pot referência 
á Unidade Padrão de Capital do 
Banco Nacional da Habitação (Art. 
49); 

ã) a data do vencimento, a taxa 
de juros e a época do seu pagamen- 
to; 

e) o número de ordem bem como 
o livro, folha e número da inscrição 
no Livro de Registro do emitente; 

/) a assinatura do próprio punho 
do representante ou representantes 
legais do emitente; 

ff) o nome da pessoa a quem de- 
verá ser paga. 

Parágrafo único. O titular da le- 
tra imobiliária terá ação executiva 
para a cobrança do respectivo prin- 
cipal e jures. 

Art. 43. O Banco Nacional da Ha- 
bitação e as sociedades de crédito 
imobiliário manterão abrigatória- 
mente um "Livro de Registro de Le- 
tras Imobiliárias', no qual serão Ins- 
critas as Letras de emissão e aver- 
badas as transferências e constitui- 
ção de direitos sôbre as mesmas. 

Parágrafo único, o Livro de Re- 
gistro de Letras imobiliárias das so- 
ciedades de credito imobiliário -ierã 
autent cado no Banco Nacional da 
Habúaçac e o jeu modêio e escritu- 
ração obedecerão às normas fixadas 
pelo mesmo Banco. 
.Art. 44. As letras imobiliárias se- 

rão sempre nominativas, e a sua 
transferência se operará: 

a) pala averbação do nome do ad- 
quirente no Livro de Registre e no 
próprio certificado, efetuada peio 
emitente, ou peia emissâc de ãôvo 
certificado em nome do adquirente, 
inscrito no Livro de Registro; 

b) mediante endosso em prêto no 
próprio titulo, datado e assinado nelo 
endossante. 

^ § 19. Aquêle que pedir a averbação 
da letra em favor de terceiro, ou a 
emissão de nõvo certificado em no- 
me desse deverá provar perante o 
emitente sua identidade e o poder de 
dispor da letra; 

§ 29 O adquirente que pedir a 
averbação da transferência ou a 
emissão de nõvo certificado deve 
apresentar ao emitente da letra o 
instrumento da aqu sição, que será 
por êite arquivado. 

Ji 39 A transferência mediante en- 
dosso não terá eficácia perante o 
emitente enquanto não fôr feita a 
averbação no livro de Registro e no 
próprio título, mas o endossatário, 
que demonstrar ser possu dor ao tí- 
tulo com base em sèrie-contlnua de 
endossos, tem direito a obter a aver- 
bação da transferência, ou a emissão 
de nôvo título em seu nome ou no 
nome que indicar. 

Art. 45. Os direitos constituídos 
sôbre as letras imob liarias só pro- 
duzem efeitos perante o emitente 
depois de anotadas no Livro de Re- 
gistro. 

Parágrafo único. As letras pode- 
rão, entretanto, ser dadas em penhor 
ou mandato mediante endosso, com 
a expressa indicação da finalidade, e, 
a requerimento do credor pignoratí- 
cio ou do titular da ietra, o seu emi- 
tente averbará o penhor no livro de 
Registro. 

Art. 48. O emitente da letra fis- 
calizará, por ocasião da averbação 
ou substituição, a regularidade das 
transferêncas ou onerações da le- 
tra. 

§ 19 As dúvidas suscitadas entre 
o emitente e o titular da letra, ou 
qualquer interessado, a respeito das 
das inscrições ou averbações previs- 
tas nos art gos anteriores, serão di- 
rimidas peio juiz competente para 
solucionar as dúvidas levantadas pe- 
los oficiais dos Registros Públicos, 
exoetuadas as questões atinentes à 
substância do dire-to. 

§ 2' A autenticidade do endôsso 
não poderá ser posta em dúvida pe- 
lo emitente da ietra, quando atesta- 
da por corretor de fundos públicos. 

§ 39 Nas vendas judiciais, o emi- 
tente averbará a carta da de arre- 
matação cctno instrumento de trans- 
ferência. 

§ 49 Nas transferências feitas por 
procurador, ou representante legal do 
cedente, o emitente fiscalizará a re- 
gularidade da representação e arqui- 
vará o respectivo instrumento. 

Art. 47. No caso de perda ou ex- 
travio do certificado da Letra Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, 
ou aos seus sucessores requerer 1. ex- 



pedição de outra via que lhe será 
. fornecida mediante têrmo ou recibo 
subscrito por duas tesíemunlias idó- 
neas. 

Art. 48. As letras imobiliárias ss- 
râ-o cotadas nas bolsas de vai .ir es. 

Ari. 43. A fim de manter a un'- 
formidade do valor unitário e moeda 
corrente e das condições de reajus- 
tamento das letras em circulação, to- 
das as letras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nac onal da Habitação 
e pelas sociedades de crédito imo- 
biliário terão valor nceninal corres- 
pondente à Unidade Padrão de Ca- 
pital do referido Banco, permitida a 
emissão de títulos múltiplos dessa 
Unidade. 

§ l.i A Unidads-Padrão de Capi- 
tal do Banco Nacional da Habitação 
corresponderá a dez mil cruzeiros, 
com o poder aquisitivo do cruzeiro 
em fevereiro de 1964. 

§ 2' O valor em cruze ros corren- 
tes da Unidade-Padrão de Capital 
será reajustado toda vez que o salá- 
rio-mínimo legal fõr alterado, com 
base no índice geral de preços re- 
feridos no artigo 51, parágrafo l?, 
desta lei. 

§ 31 Os reajustamentos serão fei- 
tos 60 dias depois da entrada em 
vigor de cada alteração do salárlo- 
mínimo após a vigência desta lei, na 
proporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1S64 até o 
mês de entrada em vigor da primei- 
ra alteração do salário-mínimo, após 
a data desta lei; 

b) entre os meses de duas alte- 
rações sucessivas do nível de salário 
mínimo, nos reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro, após a vigência 
desta lei, 

§ 31 O valor nominal da Letra 
Imobiliária, para efeitos de liquida- 
ção do seu principal e cálculo dos 
juros devidos, será o do valor rea- 
justado da Unidade Padrão de Ca- 
pital no momento do venc mento ou 
pagamento do principal ou juros, no 
caso do titulo simples, ou êsse valor 
multiplicado pelo número de Uni- 
dades-Padrão de Capital a que cor- 
respondem a letra, no caso de título 
múltiplo. 

capítulo vn 
Do Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo 
Art. 50. A Fundação da Casa 

Popular, criada pelo Decreto-Lei ni 
9,218, ds li de maio de 1948, passa 
a constituir com seu patrimônio, 
revogada a legislação que iht con ■ 
cerne, o "Serviço Federa! de Habi- 
tação e Urbanismo", entidade autár- 
quica que, em decorrência, assume os 
seus direitos e obrigações. 

§ li O Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo será dirigido por 
um Superintendente e orientado por 
um Conselho Técnico. 

§ 21 O Superintendente, de notó- 
ria competência em matéria de habi- 
tação e urbanismo, será nomeado 
pelo Presidente da República, de 
uma lista tríplice apresentada pelo 
Conselho de Administração do Ban- 
co Nacional de Habitação, 

§ 31 O Conselho Técnico do Ser- 
viço Federal de Habitação e Urba- 
nismo. presidido pelo Superintenden- 
te, será o órgão da Assessoria e Pla- 
nejamento rio campo de habitação e 
urbanismo, constituindo-se de 9 
(nove) cidadãos de notório saber no 

campo da economia, urbanismo, 
construção, bem-estar social, sanea- 
mento do meio e previdência social, 
designados pelo Presidente da Repú- 
blica, sendo um representante do 
Banco Nacional da Habitação. 

§ 41 Ficam ext ntos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
te de Controle da Fundação da Casa 
Popular. 

§ 51 Os servidores do Serviço Na- 
cional de Habitação e Urbanismo 
serão admitidos no regime da legis- 
lação trabalhista, med ante concur- 
so público de provas e títulos. 

§ 6.1 Os servidores da atual Fun- 
dação da Casa Popular serão apro- 
veitados no Serviço Nacional de Ha- 
bitação e Urbanismo ou em outros 
serviços de igual regime. 

Art. 51. O Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo terá as se- 
guintes atribuições: 

a) promover pesquisas e estudos 
relativos ao "defcit" habitacional, 
aspectos do planj amento físico, téc- 
nico e sócio-econôm' co da habita- 
ção. 

b) promover, coordenar e prestar 
assistência técnica a programas re- 
gionais e municipais de habitação de 
interesse soe al, os quais deverão ne- 
cessariamente ser acompanhados de 
programas educativos e de desenvol- 
vimento e organização de comuni- 
dade; 

c) fomentar o desenvolvimento da 
indústria de construção, através de 
pesquisas e assistência técn ca, esti- 
mulando a iniciativa regional e lo- 
cal; 

d) incentivar o aproveitamento da 
mão de obra e dos materiais carac- 
terísticos de cada região; 

e) estimular a organização de fun- 
dações, cooperativas, mútuas e outras 
formas associativas em programas 
habitacionais propiciando-lhes assis- 
tência técnica; 

/) incentivar a investigação tecno- 
lógica, a formação de técnicos, em 
qualquer nível, relacionadas com ha- 
bitação e urbanismo; 

gi prestar assistência técnica aos 
Estados e Municípios na elaboração 
cos planos diretores, bem como no 
planejamento da desapropriação, oor 
interêsse social, de áreas urbanas ade- 
quadas a construção ds conjuntos ha- 
bitacionais; 

h) celebrar acordos e convénios com 
órgãos públicos e particula.es «ara re- 
alização de programas de habitação, 
inclusive saneamento e urbanização; 

i) promovei a elaboração de pm- 
jetos de urbanização e construção de 
habitações de interêsse social, em ter- 
Naclonal da Habitação, nos têrmos. 
do Art. 23. 

i) fiscalizar a execução dos proje- 
tos beneficiados pelo sistema f nan- 
eeiro da habitação; 

l) prestar assistência técnica na 
elaboração de planos dg emergência 
intervindo na normalização de situa- 
ções provocadas por calamidades pú- 
blicas . 

Parágrafo único o Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo respeitará 
e concluirá as operações 'á contrata- 
das g os projetos cuja execuçã» te- 
nham sido iniciadas antes da data 
desta lei, 

Art, 52. A organização admmlstra- 
tiva do Serviço Federal ds Habitação 
e Urbanismo será estabelecida em de- 
creto, devendo ser nrev.sta a sua des- 
centralização regional. 

SENADO FEDER 
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Parágrafo único O Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo encami- 
nhará sua proposta orçamentária 
acompanhada dp programa anuai de 
atividades, ao ií nlstro do Planeja- 
mento .que,; ouvido o ccn-elho de Ad- 
ministração do Banco Nacional da Ha- 
bitação, decidirá. 

Capítulo viu 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 53. Não constitui rendimento 

tributável, para efeitos do imposto de 
renda, o reajustamento monetário: 

a) do saldo devedor de contratos 
knobiliários corrigidos, nos termos dos 
Arts. 5? e 6' desta lei; 

b) do saMo devedor de empréstimos 
contraídos ou dos depósitos recebidos 
nos têrmos desta lei, pelas entidades 
integrantes do sistema f.nanceiro da 
habitação; 

c) do valor nominal das Letras Imo- 
biliárias. 

Art. 54. São isentos de impôs to de 
sêlo; 

a) a emissão, colocação, transíe- 
rênc a, cessão, endosso, inscrição ou 
averbação de letras imobiliárias; 

b) os atos e contratos, de qualquer 
natureza, entre as entidades que in- 
tegram o sistema imane i ro ua habi- 
tação; 

c) os contratos de que part cipem 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, e que tenham 
por objeto habitações de menos de 
50 metros quadrados, não incluídas as 
partes comuns, se fôr o caso, e de 
valor inferior a 50 vêzes o na ox sa- 
lário mínimo ilegal vigente xo oais; 

d) os contratos de construção, ven- 
da, ou promessa de venda a prazo, 
de habitações que satisfaçam aos re- 
quisitos da alinea anterior. 

Art. 55. A xpl cação da oresenre 
lei, pelo seu sentido social, far-£e-á 
de modo a que sejam sir .Aiflcados to- 
dos os processos e métodes pertinen- 
tes às respectivas transações, objeti- 
vando principalmente: 

I — o maior rendiment dos servi- 
ços e a segurança e rapidez na tra- 
mitação dos processos e papéis; 

II — economia de tempo e de emo- 
lumentos devidos aos Cartórios; 

III — s mplificação das escrituras 
e dos critérios para efeito- do Regis- 
tro de Imóveis. 

Art. 56. Para plena consecução do 
disposto no artigo anterior, as escri- 
turas deverão consignar excius vãmen- 
te as cláusuias, termos ou condições 
variáveis ou especificas. 

§ l? As clausulas legais, -egulam-a- 
teres, regimentais ou, ainda, quaisquer 
normas administrat vas ou técnicas, 
e, portanto, comuns a tedos os mu- 
tuários, não figurarão expressamente 
nas respectivas escrituras. 

§ 2' As escrituras, no entanto, 
consignarão obrigatòriamente que as 
partes contratantes adotem e sa 
comprometam a cumprir as cláusulas, 
têrmos e condições a que se refere 
o parágrafo anterior, sempre trans- 
critas, v^rbo ad verbo, no respectivo 
Cartório ou Oficio, mencionando in- 
clusive o número do livro e das fo- 
lhas do competente registro. 

§ 3? Aos mutuários, ao receberem 
os respect:vos traslados de escritura, 
será obrigatòriamente entregue có- 
pia, impressa ou mimeografada, au- 
tenticada, do contrato padrão cons- 
tante das cláusuias, têrmos e con- 
dições referidas no parágrafo 1.' 
deste artigo. 

§ 4' Os Cartórios de Registre de 
Imóveis, obrigatòriamente, para os 
devidos efeitos legais e jurídicos, re- 
ceberão, autenticadamente, das pessoas 
ijríuicas mencionadas na presente 
Lei, o instruenento a que se refere o 
parágrafo anterior, tudo de modo a 
fácil tar os competentes registros. 

Art. 57. Os oficiais do Registro 
de Imóveis inscreverão obrigatòria- 
mente os contratos de promessa de 
venda ou de hipoteca celebrados de 
acordo com a presente lei, declaran- 
do expressamente que os valores de- 
les constantes são meramente esti- 
mativos, estando sujeitos os saldos 
devedores, assim como as prestações 
mensais, às correções do valor, 'de- 
terminadas nesta lei. 

§ 1' Mediante simples requeri- 
mento, firmado por ambas as partes 
contratantes, os Oficiais do Registro 
de imove s averbaxao, a margem aas 
raspactivas inscrições., as correções 
de valores determinados por esta lei, 
com indicação do novo valor do pre- 
ço ou da dívida e do saldo respecti- 
vo, bem como da nova prestação con- 
tratual. 

§ 2"? Se o promitente comprador 
ou mutuário se recusar a assinar o 
requerimento de averbação das cor- 
reções verificadas, ficará, não obs- 
tante, obrigado ao pagamento da no- 
va prestação, podendo a entidade fi- 
nanciadora, se ihe convier, rescindir 
o contrato, com notificação prévia 
no prazo de 90 dias. 

Art. 58, Os órgãos da administra- 
ção federal, central zada ou descen- 
tralizada, ficam autorizadas a firmar 
acordos ou convénios com as enti- 
dades estaduais e municipais, bus- 
cando sempre a plena execução da 
presente lei e o máximo de coopera- 
ção inter-administrativa. 

Art. 59. O Banco Nacional da 
Habitação poderá promover desapro- 
priações por utilidade pública ou por 
nterêsse social. 
Art. 60, A partir da data da vi- 

gência desta lei as Carteiras Imobi- 
liárias dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões não poderão inic ar no- 
vas operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidas de conformidade com ©ste 
diploma legal. > 

§ 1? Os institutos de Aposentado- j 
ria e Pensões efetuarão, no prazo 
máx mo de doze meses, a venda dos 
seus conjuntos e unidades resid-en- i 
ciais esn consonância com sistema fi- i 
nanceíro da habitação de que trata i 
esta iei, de acordo com as instruções ; 
expedidas, no prazo de noventa d as, { 
conjuntamente pelo Serviço Federai ; 
da Habitação e o Departamento Na- j 
ciona: da Previdência Social. 

§ 2' Os jrgâos referidos no pará- 
grafo anterior, oem como o IPASE, i 
as autarquias em geral, as Fundações 
e as Sociedades de Economia M sta 
que possuam unidades residenciais i 
em Brasília, conjuntamente com a 1 
Caixa Económica de Brasília, subme- ' 
terão a aprovação do Presidente da 
República, por ntermédio do Minis- 
tro do Planejamento, no prazo de 90 
dias, sugestões e normas em conso- : 

nãnoia cccn sistema financeiro da 
habitação referentes a alienação das 
unidades, residenciais de sua proprie- 
dade, abrangidas por êste e o pará- 
grafo anterior. 

§ 3' Os órgãos de que trata o pa- 
rágrafo 2'q celebrarão convénio com 
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a Caixa Económica Federal de Bra- 
sília, incumbindo-a da alienação, aos 
respectivos ocupantes, dos imóveis 
residenciais que possuírem no Dis- 
trito Federal, devendo o produto da 
operação constituir fundo rotativo 
destinado a novos investimentos em 
construções residenciais em Brasília, 
assegurada às entidades conveniantes 
rateio financeiro anual, que lhes per- 
mita a retirada de valores corres- 
pondentes, no mínimo, a cinquenta 
por cento (50%) da renda líquida 
atual, efetivamente realizada, com a 
locação de tais imóveis. 

§ 4? Os imóveis residenciais que 
deixarem de ser alienados aos ocu- 
pantes, por desinteresse ou impossi- 
bilidade legal dos mesmos, serão ob- 
jeto de aquisição pela União que po- 
derá para resgatá-los, solicitar a 
abertura de crédito especial, dar em 
pagamento imóveis não necessários 
aos seus serviços ou ações de sua pro- 
priedade em emprêsas de economia 
mista, mantida, nesta hipótese, a si- 
tuação majoritária da União. 

§ 5' A administração dos imóveis 
adquiridos pela União, na forma do 
parágrafo anterior, será feita pelo 
Serviço do Patrimônio da União. 

§ 6° Realizadas as operações pre- 
vistas no parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-ão as Carteiras Imobiliárias 
dos IAPS. 

§ 7? Os atuais inquilinos ou 
ocupantes de imóveis residenciais dos 
IAPs e, sucessivamente, os seus con- 
tribuintes, êstes inscritos e classifi- 
cados de acordo ccsn a legislação vi- 
gente, terão preferência no atendi- 
mento pelos órgãos integrantes do 
sistema financeiro da habitação. 

Art. 61. O Ministro do Planeja- 
mento adotará as medidas necessá- 

rias para a criação de um Fundo de 
Assistência Habitacional objetivando 
o financiamento às populações de 
renda insuficiente, destinando-lhes 
recursos próprios. 

Art. 62. O Banco Nacional da 
Habitação e o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo deverão pu- 
blicar mensalmente a relação dos 
servidores admitidos ao seu serviço, 
a qualquer titulo, do mês anterior à 
publicação. 

Art. 63. O Poder Executivo bai- 
xará os regulamentos necessários à 
execução desta lei, inclusive os re- 
lativos à extinção dos órgãos federais 
que vêm exercendo funções e ativl- 
dader que possam ser por ela regu- 
ladas, podendo incorporar serviços, 
órgãos e departamentos, dispondo 
sobre a situação dos respectivos ser- 
vidores e objetivando o enquadra- 
mento dos órgãos federais que inte- 
gram o sistema financeiro da ha- 
bitação. 

Parágrafo único. Dentro do prazo 
de 90 dias, o Poder Executivo baixa- 
rá as atos necessários à adaptação 
do funcionamento das Caixas Econó- 
micas Federais aos dispositivos des- 
ta lei. 

Art. 64. Para todos os efeitos le- 
gais, os contratos de promessa de 
cessão de direitos sôbre imóveis equi- 
param-se aos contratos de promessa 
de cempra e venda, satisfeitos os re- 
quisitos desta lei. 

Art. 65. Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrá- 
rio. 
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Excelantíssluio Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter a Vossa Excelência) 

cora proposta de encaraínhaaento ao Congresso Nacional, nos ter- 

mos do artigo UQ do 4to Institucional, o projoto de reforma h£ 

bltaclonal, conjuntamente elaborado pelo Ministério do Trabalho 

e PreTldência Social e do Planejamento e Coordenação Sconômica» 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de nosso roais profundo respeito e 

consideração, 

» 

ARNALDO LOPaS SUSSEKIND 
Ministroado Trabalho e 

Previdência Social 

ROBERTO OS OLIVEIRA CAMPOS 

Ministro Extraordinário Para o 

Planejamento e Coordenação Económica 

federal 
• V ^ :. f: < 



^ cAmara dos deputados 

Fiam TfP' SHIOSBB 

r.:Qjr^0 na 2.006. TtB 21 

m mo m 19C4 

mmíís 

AimATTITTOf 

vorm IHCBCCTTO (rmoar-or* n* 126/64)# 

Igotitsil alotcm para rronovor a conctet^õo do hatrlta 
çooa do lntor6nao do ciai.» 

JSn 27.^#64» 6 lido o va^ a ir-prinir» DeopaQ^ido ao 
Ccnioooog do Coaotituioao o Justiça, do "HooiíoriiG, do 
LCiTinloçao nooial o do rinançan, '( t:<st-28 • 5 • 64, pac» n« 
3597, 4^ <s)l.) 

Ocsolooão do Constituição o Justiçai 
Sa 2S#5#G4, o dictribiiado ao ^r» Ifear '*ondoo. (DOíT do 
2.6,64, pac> 3761, 1® col.) 

CtoriouSo do Pinançaos 
Sa 29#5#64, o dlctribuído no Cr» Itetiota anoo» (BCIT - 
2.6,64, pác# 3761, 1® ool.) 

T*xm ofoito do rocobi. on.to do orioadaot 
19 dia • 2,6,64 - Ordon do Dia. 

Bn virtudo de, criação da Ooniooão ilspooial paooou a 
oori 
ie dia para rocoMuanto do eDondao - 3»6,64 - Opdon / 
do Dia{ 
29 dio para roooMoonto dc or.aidao - 4,6.64 - Ordoo / 
do Dia* . 
3^ dia rara rocobinceito do anondao - 5,6,64 - Ordon / 
do Ma» 

Sfci 2,6,64, c aprovado roquoiiDonto^doo lídcroo 'artlno 
Dodiriçuoc o Podro Aloiso do Couicoao Dopcoial pc^a o 
pro.1oto* (T;Gn-3#6,G4f xan# 3797, 29 ool,) 

Da 2,6,64, o Cr, Drooidoato dooir^m para a Coalooão % 
poeial, og Src,i 
POB « Adorbal Juroca, 'Carlos '"urllo, Isrio Bortoli, M 
tÔnio Policiano, Loouolâo Poros, Colootino Pilho, Osni 
Boglo - Suplcsitoi Bonato rarciuoo;^ 
PTB - Podro Bra^xi, "loricono Paisao, "llton Cabral, Ta 
rio raia, Cooar- Drioto, Doborto Catumlno, Jooõ "lai^bo 
dg - Duplantoí Wilson Chodldl 
OTT - Dof Cautos, Arnaldo rTocuoirg, Adolfo do Olivoi- 
m. Padre Oodinl^o, Costa Tdoa, Boao Cunpoio m rtiplm- 
toi Oscar Gorr&i; 
POP - Ctõlio 'aroáa; 
WC - vaco ' ontoro - Ouplonto» tteilio Sonoe? 
PSÍ - r'ario CovrAD - Huplaitoi vd/ío; 
H3T • Oooac Cardoso - Ouplontoi uaoilton Vrofa» (IK21- 
3.6,64, póc. 3601*3802), 

SENADO FEDERAI 
PROTOCOLO GERA 

P/r* 
V Ri 

Mod -08 



cAmarà dos deputados 

Ancloaonto õo ffro.loto aS 2,006. (!lo 21 *'5•Câ- «&** 

(Joniooõo ííaçoclalt 
■'te 2,C«f>4% o dtstriTmíõo ao l^mnoo Montoro# (BCIT-» 
4•(>♦64, pife* 3054, 4" ool») 

Conlooão Tíopooiolljto -IKB âo 6.6#64, pcv*. 3904, a par 
tlr da Ia oohvna mo mblioadac? ao caondoo aproocsitóT 
dcmi 
Brito Volho - 1 a 6? Hoborto eatomlao - 7 a 10 « 12 
a 14? oltlr.o do Garvrllio ~ 11? Oíjooo Cardooo - 151-11 
tan. Cabral - 1£, 17, 21# 22? Gcrloo ftamodk - 10 g 2o; 
Plorioono BoixSõ - 37, 41, 42, 43, 44? 
- 39? Arintfofaaofí íbmmsaém - 46, 47? Iianalbaoo -ollo— 
23, 24, 33, 34; Olortlono Alvoo - 25; 
- 2£t Jooo Borbooa - 27 a 31, 31-^, 32, 32-Wl? Alvaro / 
CSatoo - 35; Adm?!»! Jurona «36? ~ 30? 

• 40. 

<3o' dooão do OonotitRiiçao o «Tnotrloat „ 
-te 2.6.64, o ^r. Jtear T anãos jofopÔs caioimoao <3o pro^o 
to n».577/63 a pr of;cnto p;'OpoGlç?ao« AorovuúG a anosaa— 
9^0. irm ns 101, cio 9.6.64, pSr. 4037, 1» ool., Oo« 
f?QO I). 

CkyilnnãvO ão Constituição o <Tuotioas 
Tte 2.6.64, o rojator do pro.loto 722/63, Sr. Xmn Iras, 
roípaorou GaaaoQao dariuola |®opooiqao ao p^ononto tro- 
joto. Aprovado» (Peri 101, do 9.6.64, po^. 4037, 3n 

ool.) 

ai 10.6,64. o^Sr, Bmanl nátiro, lldor ãa IPf!, indica 
para a Oonlsoao F-opooial o Pr» ouilhomo "acl-Kido. 
(P.C.IT» í o 11.6.64, P^Éf# 2, 3r ool., •-upl.) 

On 11.6.64, ^doforiéo ofício n« 77/64, to Oonlanão / 
do Conotituioao o Juotiça oo li citando oo;to anojado a 
finto nrojoto, a rropooiçao ne 727/63. (Oupl. P.C.r, / 
12.6.64, po/i. 5, 2° ool.) 

Ckrdoaão r:opocialt 
te 9.6,64, o Fr. Fmioo TTontoro, relator, lou oou pa- 

roce!;' ao cn ondas aproo chi ta too ao nro.Jcto» íte diocuooao 
o parooor doiscau do aor votado polo adiantado da liora. 
(P.C.IT. do 17.6.64, pdc. 4478, 4« col.) 

Conionão topociolt ^ ^ 
Ite 9»6.64, õor.tinníifjao to Oiconacao do parooor oforo- 
oiflo polo rolator ao pro.joto. (PCM«19.6«64, pag. 4547, 
lf col.) 

Conioono SopcodLall 
Tte 9.6.64, foi votado o porocor do rola toa?, monda por 
orionda, conoldorondoi 
a) - aprovado o proioto; 
b) « arrovar ao mmOem do rolator ao prometo? 
o) - obnoinorar projudloadoo ao danai© monâoo. (OTU 
23.6.64, poc. 4650, 2n col.5 

StWÁ&O FEDERAI 
PROTOCOLO GERAL 
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FHL 

Mod. GI-08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Anêtaocaatc tio >•0.101» n" a.o-cic. do a7.';.r4 -3- 

:ENtOO fEÔÊRAl 
vyDjnrni 

Con&úcojo Só GmatlUilçao o Jtejtical 
m i2#6#64 • c Matritmâo ao 35oar '"oaõeo (ooa onai 
to). (IXT ts,69u, pae> 4302, !« ool.) "" 

Tm^ca:? pola / 

GERA 

/X 

Cvislrxíic- fio '304iotI-íuir;43O c tTiiíTvl^a? 
x-h 12«6#64» rolaíor, "r# Pm-ú? "cnclc^r HB 
oocotit^oíio^falâfiísíít» o o» no ÍOjO 
aj^xymqmt vomcã.ifQém ar* onontsao# idocaooao o vata^ao 
fio porecôT* fio rolater c0b^c e:n ^mnfloc fia Ooniooao *'&• 
Í?ckí3íx1« Haomloíi fio il9»i # 

. a 4 - aoo artipoo 1^,2^,3^ o 4® « íavo-^cvcl, apx-ova- 
fioi # 

5 - ao axisl^o 5®, 51 gft « $n «, favoraval - xpxnmãot 
S m GO ar^leo 6® - fawrmrol, 
7 •• ac artri^D 7® • ao e-rtd£jQ yfi - S 72 - fsivoi*a-/c3au a- 

F"» ao artigo 6® ** c^o,^ - •fav-orá^ oro aajsroomo 
fi^a pafijt^vros wt.«ow c afiiçóa fia ea^oo^jao 14 e;! fjoaot»*,*- 
0eo,4 apsm-nfici 
£ ~ oú crfdso 6^ - ítvTW^tfífiL, Cí^ outjot^cnC-u fio / 
tter 'lonfion - atswiâa csontro votos fios Sro. ^Ilhorw 
ao rxxdb&úQ e afic^bol to»cm? ' 
10 - oo artlíja 7® -,I7 •. favmaml - aiirovsfitos 
11 >- co csrfeic» 8«, í> 18 - fcmTavífi t c^-.i eabor^oafia o- 
fcrocíiSa pois 4 a* Toorto (ac.xa^ao mnoa) - am^. 
vaca? 
12 - ao G;pti,po^90í G 2® - lavoj^/cl - ajtromfio, oon o- 
tymúú, fio rctoa/>5 ao arfe. &8t 5 3® - oontrarlo, c&mva 
fio oca tapo o voto fio Aiooa Carvsll»; # . 
13 - av arti{*g 10, I - "80 vOcor» o rsaior calarlo-oSii- 
ao" fia Ck>; dnnao napacdol «• at rovufio (rojoltafia a cnoa- 
fia fio ív* .láior " 'oadoo); 
M — ao artiye 10, IX « túm-mm£L arrovafioi 
W - £» arfei^to 10, § 19, a - favorcvtíl - aprovafio? 
Ifi ao artlè» 10, g 2o ••favorável - apatwa&s? 
17 • ck) arfeioo 10, § 3® • contrário, coo oubonomlc fio 
Sr» "sor f*cafioa, a^irovn.tlo; 
10 — mjiS^íQO 11, 5 V* - favorável, cor inolwau fio 
otq-ccí poor; • aprovado? 
19 • ao artdco 12 ^ favoiaval • Qrrcvr.fio; 
20 • ao crSii-p 13, x único • f^prãvol • aprxmi-t^o ? 
21 • ao avtiao 12, : 2® - fswr&vol • a- rovnfioi 
22 • ao artigo 13, ifeco VZ • tavoz-av^fL • aprovsiôc», 
23 • ao srM.^ 13, xfeçn TfII • fh^ravol • aprovafioi 
24 • ao artigo 13, f únioo • iavcsrasvel • aprovai© j 
29 • uo artigo 13, '■ 2" • eentítada • apswafioi 
PC* • ao ar#d.^ 14, Ircirc XI • •:' ivo^ávol • ôprovafio? 
27 • ao artic^ 19, allvicfu a • icvoravol • aprovado i 
20 • ao rir-tipp 17 o sen C onico^ favoravol • aprovafiof 
29 • ao arfei He 13, - 4® • Cfwoxijwã, • ajswfafiof 
30 • ac ar tipo 19, 5 - favorável, c^n miecroafia fio 

'mz? ■v.nfioo, ocstsoccfitéi-ífic osq-^-tiaçao, aprovaâoi 
31 • ao a-rtJ.x-o 20, ííjcíoo 721 - fovora.vol • aprovafio? 
32 • ao aiií# 20,. 9 1® - favomvcl • aprovoâo^ 
33 • Co esd* 20, j 3® • Savwavcl, oor x-cfiqçao fio Or. 
Pear ncaafioo, apawnõo? 
34- - ao nrt» 23 • favoravctl, cor onl^cocnâa. fio v-r. 
oa fio ilDcifia - a. iv'vafio? ^ 
33 • ac a;-:-v» 22, r- 4e • ^voraval, <xn voúaqm • ap,'o» 
vruloi 
36 • aor7 arfeieoo 23 o 24 • favcivavo^ • ax.i^ovn.âo ? 
37 • ao nrfel^o a-., 7 • fcvcravol • â>pr<m%fiO| 
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cAmara dos deputados 

Miíkmmto éo n® 2»006« Oo 2-7.5•64 «■4 a» 

3B - ao artigo 30„ fawpávoS^ <sm o^eafla 6© roSagão a© 
Hr. líncvr "onaoo - mpm&lkit , 
3D - ao orti^jo 30, J 2» - fwmrávdl - apsov&ao? 
40 • ao artigo 31, I - ftrm^vGl - aproroaoi 
4^ - ao artigo 32, " 5« - favoraml, oom oaanâtot cio rocia 
çoí^ ao -r. I3r>m? Itioaaaôo -» aprovado ? 
42 - ao ixrtigo 49 - ooats^do - aprowtof 
43 - ao txrti^o 90 — favor^vol « aiao^tiOo? 
44 - ao Qrti.^o 91 » favorável • axa-avadoi 
45 «ao ar^i^o 5C - íravoravcl, ooè culKsaaaaa ao giv r,Gr- 
oo THitra, aâotaôa polo rolatoa?, úmôo nmm roâaçoo ao 
§ 70 flo axi;» 56 « dj«?&vaâoí subononae ao f.r» Ifear *úmâm 
ao § 5Ô ao osrt* 90 - aprovaaoj 
46 - aoo arldsoe 60 o 61 « tajp-r&vel « amwaéo? 
47 - ao eruieo 59, § único (nôvo artigo 62) « favoravol- 
apnxjvrujo. (IKST do 19,6,("4, jjãc* 4545, 2» col.) 

lia 16#^,64, o lia© o vai a imjí.dnij:', tcnâo paí?eoor©ô»% 
Oosdecao 'npoolal« f&vçrnvol, oon ar^ 2tóao,wo da Cksoiosao 
do Jaotiga, favomvcl ao oectjáoe da Oooiooao :?apooiGl ao 
nôfl# 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,10,19,20,21, 
22,23,24,^,^,20,^.30,4,32,33,34t35,3^37,3t%40,4Ít43f 

44,45,46,47,^0 oontrario ao anoadari a© afim 17,25 o 42, 
con a inolaoa© do Goboncmaao*. (2#OôC-iã/64)# (BC9'-17,6,64, 
p%, 443v8, 2fi ool,) 

Bi l^«6t64, o of». Prooiaonto ommoia. a votaçoo, m tilo « 
«icioao andem» Hl mtom a tlwsa doo^zifiuco rtxm ao oo^alnto© 
oracndaoi 
34 — art» 22 - S l® « § 20 « § 3» - Totalrieato - romém 
Vd.oIvqqoi 
43 « ort. 50 «. 0an o 0 1- « Ootírtfeoato - '^mêm Tttcliooo» 
Bãlgp oo oro, IXrotol do AndaTidc o Prr;nco "ontorc. Bi vo- 
itícao m odoaâao coo ttiyocoftso favoinvols - AP£0VAB|B# o 
or» ^uliol do Mdmac, corvo la-âcr, ry.mar vori.^|<moao do 
votooao, 7ao Imvcnao imnoro fica adiada a votação. <1XST« 
riipl» 19,6» 64, Júa* 8, a partir âa ln ool.) 

1%> 1Q»6#64, o Or. TYocia©nto anuncia a votação, oo aiaouo 
coo TJnloa, 
Ifelon oe oro. Anwto, lônsra, .Togo ronosoo o Emool ndti- 
ro, polajordao*. ^ 
Sb wtaçõg ao. c.ionâoo de. OcsrniODao ovaciol, cor pároco- 
roo favogaveic, calvo oo ãmt&^m - AH^OITâBAS» 
Tb votaçoo a mboeiaisâa to Corriorjao do Juotiça a cnionda 
n» 9 da gorilcooo Bopoolal - KV:'OghM» 
Sa votação a^aibononda âa Cqnioaoo do Jtmtiga a ©emâa n« 
1C Qa Cogioaao opoolal - % 

Tfe votação a cubanosda ôa Oonisoao do Jastiça a cnonâa a 9 
33 da Cog^amo SopooiaX - % 

Bn votação a uul/orionCic tia Coniosao do Juatiça a cmcfliâa n® 
45 ãv. Cqalocmo -bpocial • 
& votação a (xaonfla at 45 —■ APBOTilM, 
ífe votaooo a ccioada a® 17, oom parcoóroo âivergontoo « da 
Ckírdooao^ ispooial - idBStmm, 
•b votação a onoaâa ns 25 da Conionao Bspooial, oon paro- 
ooroo âijporsanto© - AF;:0VAPA, ^ 
ih votação a ononda n(' 42 da Comlonao ''"hpocial, oon poro- 
coroo (livmvçcntoo « A>; ;0WJsA, 

SEKA»0 FF.DER 
PROTOCOLO 6% 
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cAmara dos deputados 

teclogonto ão Pro.ioto n9 2»00r>« <lo 27» 5*^4 •3- 

Sta votsaçao ao ononâao «a Coninoao tio Conofrltulcao o Juo 
tlça - A|^o?Âmn, 
He votaoGO o § <3o ort* 22, oonstímto ôo. cncnõa n® 34- 
Kr 

13b votciçc.c o § 2$ áo nrt. 22, ocootonto t!a cnonaa 
34 -1 

UB ^otaçao o § 39 âo art» 22, conotanto Ga ononâc nQ 34- 

Be votaçao o Inclao "a" ão ort» 50, oonotonto õa cr.anúa 
n» 43 - Ei^mWW 
Be vçtaçoo g psro.loto - ATroVAiX)» 
Vai a rcâaçao final» m 

0 !^r» AxtòPcGo Tina rillio aprocoata Goolarovao eo voto 
favorável ao jsroáoto» <DCfí âc 20»6»64f ros» 45^B« o / 
4569) 

'?n 23»6»G4f o aiac^vaao^r^.iixcri.'.cn-5o tio nr» flanco "ontoro 
õo Gicponoa Ge i^xoccco para Inoâlttta votação ||a Hcâa - 
çao V^nol» Bb tiOótsiGa, o aprovado, rsm obcervaçooo, a 
iieâagao riaeCU pãbllcaGa rn morro oportoniÕaCo» (2»006-P/ 
64)# (PC?í Go 24»6»C4, jog» 4677, 4^ col»)» 

Ao romGo polo Ofício n» eé *2 i-C-GV 

^EMA&O FEOERa 
'RQTQCOIO GEt; 
~? / / * y^~ / 
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